
MUNICÍpIO DE MER(, IE 1)ES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de PlanejamentoJ Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 58/2025

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 7/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t„, „q„i,it,„t, (U„id,d,/S,t,,/D,p,,t,m,nt,), S„r,taria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Jéssica Gabriele Finckler

E-man: jessica@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de

mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025”.

F:

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Café Colonial é um evento tradicional de grande relevância social para o Município,
realizado anualmente e amplamente aguardado pelos munícipes. Em 2025, a festividade
ocorrerá nos dias 30 e 31 de maio, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.
Considerando a expressiva participação do público e a necessidade de garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, faz-se indispensável a locação de mobiliário, itens de decoração e

demais materiais que contribuam para a organização e ambientação do espaço, assegurando
que o evento mantenha seu caráter tradicional e sua qualidade já reconhecida.
Para viabilizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar a contratação desses

serviços e itens em lote único, permitindo que uma única empresa seja responsável pelo
fornecimento e pela montagem da estrutura necessária. Essa medida se justifica pela
necessidade de contar com um fornecedor que permaneça à disposição durante os dias do
evento, garantindo suporte e ajustes conforme a demanda.
Com essa organização, busca-se proporcionar aos participantes uma experiência ainda mais

especial, mantendo o padrão de excelência que faz do Café Colonial um dos eventos mais
prestigiados da cidade.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Item Catserv, Descrição Qtd.Und R$ total

instalação,Locação, transporte,
desmontagem demontagem e

mobiliários, itens de decoração, plantas
ornamentais/naturais, forração, tecidos
decorativos. bem como fornecimento de

itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “Café Colonial

20460 26.283,33
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSE11), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A estimativa da quantidade foi realizada com base no histórico de edições anteriores do evento.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

,\
5. Previsão da data desejada para a contratação:
15 de abril de 2025.

#"

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( x ) SIM – Qual: Com a locação do imóvel para realização do evento “Café Colonial 2025”.
( ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação 9
até nível de elemento e

desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

.,/:

o\

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do
art. 7'’ do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023):
9

( x ) SIM ( ) NAO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei na 14.133, de I' de abril de 2021 ;
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Locação de itens de baixo valor e baixa complexidade

Mercedes-PR, 25 de março de 2025.

Asd =sá\,el da

Ciente e de acordo

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting
Assinado de forma digital por

JULIANA HICKMANN JULIANA HICKMANN
11 906EFFTING:0568621 1906

Dados= 2025.03.25 10;27:28 -03'00'Assinatura
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para locação , transporte , instalação ,

montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais,
/orração, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação
e infraestrutura do evento “ Café Colonial 2025 ”, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’

031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

,it

Mercedes – PR, 25 de março de 2025 .

JULIANAHICKMANN fÔÍiIT\:qd;f?FÁl;TâSigitalp''

EFFTI NG:0568621 1 906 :==:::::72151 7838:16 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov,br
Página 1 1



8

T;X:

Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Objeto: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e

desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e

infraestrutura do evento “Café Colonial 2025”.
/' -x

Área Requisitante: Assistência social.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de
Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § la do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

O Café Colonial é um evento tradicional de grande relevância social para o Município,
realizado anualmente e amplamente aguardado pelos munícipes. Em 2025, a festividade
ocorrerá nos dias 30 e 31 de maio, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.

Considerando a expressiva participação do público e a necessidade de garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, faz-se indispensável a locação de mobiliário, itens de decoração
e demais materiais que contribuam para a organização e ambientação do espaço, assegurando
que o evento mantenha seu caráter tradicional e sua qualidade já reconhecida.
Para viabilizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar a contratação desses

serviços e itens em lote único, permitindo que uma úniea empresa seja responsável pelo
fornecimento e pela montagem da estrutura necessária. Essa medida se justifica pela
necessidade de contar com um fornecedor que permaneça à disposição durante os dias do
evento, garantindo suporte e ajustes conforme a demanda.
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
/pr Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
# O objeto deverá ser composto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme
especificações detalhadas:
• 1 und – Locação e montagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso,

composta por 8 caimentos champagne, proporcionando um acabamento sofisticado e
elegante. Inclui detalhes em tiffany listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinado é em
frente a copa, cozinha, lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

• 2 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir privacidade e elegância
ao ambiente. Apresenta detalhes em tecido tiffany listrado com champagne. Medidas 3,00

x 4,00 metros aproximadamente.
• 1 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne e detalhes em

tecido tiffany listrado com champagne ou biombo, com estrutura resistente, para hall de
entrada 2,5 x 3,00 metros.

• 1 und – Locação e montagem de túnel de entrada com forração em cor clara, com
ripamento e acabamento impecável. Medidas aproximadas 3,00 x 15 metros
aproximadamente.

• 10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor champagne com diâmetro de 2,80
metros. Confeccionada em tecido de alta qualidade.

• 50 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 metros, confeccionada
em tecido de alta qualidade. Apresenta estampa de arabescos em relevo na cor azul tiffany
sobre um fundo em tom champagne.

• 3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em material resistente e durável,
com textura confortável ao pisar. Cores a escolher.

6 und – Locação de vaso com design sofisticado e ornamental, com estrutura metálica

dourada e revestimento em fileiras de pérolas sintéticas. Seu formato lembra uma taça ou
um cálice, com base arredondada e alargada para estabilidade, um corpo curvado e uma

boca larga. As pérolas estão organizadas em linhas verticais. A decoração do vaso inclui

•

f
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flores naturais, neutras, cipós, mosquitinhos e folhagens, como aricana, proporcionando
um visual delicado e harmonioso.

10 und – Locação de planta fícus boIa natural, ideal para decoração de ambientes internos
e externos. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, com folhas pequenas de

coloração verde intensa. Porte médio. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para
acomodar a planta, fabricado em material resistente.

10 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para decoração de

ambientes internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas e
delicadas de coloração verde vibrante. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para

acomodar a planta, fabricado em material resistente.

10 und – Locação de palmeira família, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e
anelado. Possui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para

decoração de ambientes internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros.

Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta, fabricado em material
resistente.

1 und – Locação e montagem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado

com luzes perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando um ambiente
elegante e sofisticado. Com folhagens de aricana.

8 peças – Locação e montagem de pisantes de madeira para decoração. Cada peça possui
dimensão de 1,00m x 2,50m, totalizando 16 metros. Fabricados em madeira de alta

qualidade, resistente e tratada para maior durabilidade. Apresentam acabamento lixado e

envernizado, garantindo segurança e um aspecto sofisticado.

450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabamento dourado, encosto

formado por travessas finas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples e

elegante.

4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, apresentando um
design clássico e robusto. Possui encosto levemente curvado com estofamento fixado por
rebites metálicos, proporcionando conforto e elegância. O assento é amplo e estofado,
revestido em tecido aveludado na cor cinza, harmonizando com os apoios de braço
acolchoados.

3 und - Locação de sofá de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e revestimento
em material sintético de fácil limpeza. Apresenta assento e encosto acolchoados,
oferecendo conforto e design moderno.

1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos com
estrutura metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os assentos e
encostos são estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões, proporcionando

sofisticação e conforto. As cadeiras possuem assento redondo e encosto alto, enquanto a
namoradeira apresenta assento mais amplo.
2 und – Locação de mesinha rústica em madeira maciça, com acabamento natural e design

clássico. Possuem gaveta com puxador metálico e pés estilo clássico. Estilo criado-mudo.

e

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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• 5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementos clássicos e
modernos, com design atemporal que une elegância e funcionalidade. Possuem

acabamento refinado, detalhes ornamentais sutis e linhas sóbrias, remetendo ao estilo
tradicional, mas com uma abordagem contemporânea e minimalista. Fabricados com
materiais de alta qualidade.

20 und – Locação e instalação de luzes decorativas na cor branco quente, com fios
flexíveis para fácil instalação.

• 1 und – Locação de espelho arco, formato retangular com cantos arredondados, apoiado
em estrutura metálica de cor cobre, com rodinhas na base, medindo aproximadamente
0,80m x 1,80m.

• 4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para

manter alimentos aquecidos. Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte para

queimadores de álcool em gel ou pastilhas.

• 2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras.
Equipamento resistente e de alta qualidade. Projetado para manter os alimentos aquecidos

de forma eficiente e segura.

• 40 und – Locação de pegador universal em aço inoxidável, resistente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 cm de comprimento. Possui hastes articuladas com mola ou
pino central. Ideal para pães e outros alimentos.

• 10 und – Locação de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproximado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manipulação de
alimentos.

• 4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal para

armazenar e servir sucos e águas aromatizadas. Possui torneira de fácil acionamento para

dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.

• 6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboniere potiche, no mínimo 17
cm de altura.

• 10 und – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.

10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.

• 10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x 0, 12 x 3,5çm.

e 10 und – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,5cm.
- O evento "Café Colonial 2025" deverá ocorrer nas datas 30/05/2025 e 31/05/2025, nas

dependências do pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes, sito Avenida João XXIII,
820, centro, na Cidade de Mercedes/PR, com início previsto para às 18:00h de 30/05/2025;
- A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do evento
com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025, até às 18hOC)min.

A contratada se responsabilizará integralmente em caso de eventuais acidentes com
envolvidos na instalação dos equipamentos licitados. Demais encargos e despesas também
correrão por conta da contratada;
- Todos os serviços descritos deverão ser executados com materiais de primeira qualidade e
de acordo com as especificações técnicas pertinentes ao objeto;

•

•
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Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução, a
empresa vencedora deverá refazê-Ios, sem ônus para o Município;
- A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas do dia
01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento;
- Ademais, caso ocorra algo inesperado no evento se tratando da decoração, é importante que
as pessoas que realizaram a montagem estejam presentes para eventualidades;
- Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução do
serviço contratado;
• Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços de prioridade baixa e
com valor baixo.

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.
A locação dos itens de decoração tem como objetivo garantir um ambiente harmonioso e bem
estruturado para a realização do Café Colonial, valorizando a identidade visual do evento e

proporcionando uma experiência acolhedora ao público. Além de contribuir para a
ambientação do espaço, a locação permite a organização antecipada da ornamentação,
assegurando que todos os detalhes estejam alinhados ao padrão tradicional e à proposta do
evento

Indique os quantitativos
Item Objeto

instalação, montagem,ocaÇão, transporte,
.esmontagem dc mobiliários, itens de decoração, planta

ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, be
,omo fornecimento de itens de buffet, visando
mbientação e infraestrutura do evento “Café Coloni
025’

Unidade Quantidade

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa:
Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id lescrição da solução (ou cenário)

!ontratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontag

]
e mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecido
ecorativos, bem como fornecimento de itens de buffet

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não seNão
aplica

solução encontra-se implantada em outrl
rgão ou entidade da Administraçã
ública?

solução atenderá a demanda trazend
onomia Dara a Administração?

solução possui respaldo legal pa
realização?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviáveis, tendo em vista que identificada apenas uma.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável para a Administração, visto que atende
totalmente os requisitos definidos, além de ser inexistente qualquer outro tipo de solução.
Tratando-se de Dispensa Eletrônico, o caráter competitivo estará presente, trazendo maior
economia para a Administração.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14,133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes'pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e

três reais e trinta e três centavos).

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com os fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme
planilha de preços).
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art.
18 da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na locação de itens de decoração para o Café Colonial, abrangendo o
fornecimento, montagem e retirada dos materiais necessários para a ambientação do evento. A
proposta visa garantir um espaço harmonioso, bem estruturado e visualmente atrativo,
proporcionando conforto e uma experiência agradável ao público.
Para isso, será contratada uma única empresa responsável por disponibilizar os itens
decorativos, garantindo organização antecipada, padronização estética e praticidade logística.
A locação abrange elementos como toalhas, arranjos florais, forrações, iluminação decorativa
e outros acessórios que reforcem a identidade visual do evento.
Com essa abordagem, assegura-se a qualidade da ornamentação, a otimização dos recursos e a
manutenção da tradição do Café Colonial, tornando-o um ambiente convidativo e alinhado às

expectativas dos participantes.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O não parcelamento do objeto se justifica em razão de tratar-se de apenas locações de itens

para realização do evento “Café Colonial 2025”.
Prazo de execução do contrato: 02 (dois) meses.
O objeto será licitado em item único, visto que, a divisão do objeto em itens acarretaria em
falta de padronização e uniformização das decorações fornecidas. Além disso, a diversidade
de empresas contratadas difícultaria a instalação dos itens, bem como a responsabilização por
eventuais falhas e/ou defeitos na execução do objeto. Destaca-se ainda, que há a necessidade

de que funcionários da empresa permaneçam no local durante toda a realização do evento,
motivo pelo qual a contratação, em item único, proporciona maior qualidade do serviço.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --' Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A locação dos itens de decoração para o Café Colonial visa garantir um ambiente harmonioso
e acolhedor, proporcionando uma experiência agradável ao público. Com a montagem
antecipada, assegura-se organização e praticidade, mantendo o padrão tradicional do evento.
Além disso, a centralização da contratação em uma única empresa otimiza o processo,
evitando contratempos logísticos. Dessa forma, espera-se um espaço bem estruturado,
confortável e visualmente atrativo, fortalecendo a identidade e o sucesso da festividade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou interdependentes (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'> 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
A contratação é interdependente, pois, para a realização do evento, será necessária a locação
do Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes. Essa contratação ocorrerá por meio de um

processo de Inexigibilidade de Licitação, garantindo a execução completa dos serviços.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem mitigados por critérios
objetivos de sustentabilidade.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'> 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
Trata-se de uma demanda específica para a realização do evento Café Colonial 2025, que
envolve a locação de itens de decoração e a organização do ambiente, com foco na
ambientação única e previamente definida para a ocasião. Devido à natureza exclusiva do
evento e à necessidade de personalização dos itens, não há necessidade de adoção do Sistema
de Registro de Preços (SRP).

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo: A contratação para a locação dos itens de decoração para o
evento Café Colonial 2025 é viável, pois os materiais e elementos decorativos selecionados
atendem às necessidades estéticas e funcionais exigidas para a ambientação do evento. Os

estudos preliminares indicaram que a locação é essencial para criar um ambiente adequado e

acolhedor, alinhado à proposta do evento. Portanto, declara-se viável a contratação pretendida.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/202 1.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de março de 2025 .

JULIANA HICKMANN fôiiIH/:f?lecFJ=ããighaIp“

EFFTIN(1:0568621 1906 :aFdTIT IG;:; E 7o632: 7:39:09 03'oo'

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e
desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “Café Colonial 2025 ”, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município .

+]

Mercedes – PR, 25 de março de 2025

JULIANA HICKMANN fJí=,T gl=,',Tãiig";lp''

EFFTI NG:05686211906 DFados; ;oi5.83.J5110:29:48-03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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RAZÃO SOCIAL, CHURkASCAkLA CIDADE RONDON LTDA

CNPJ: 80607872/0001-5 1

ENDEREÇ'O: RUA PARANA, 1158 - CENTRO

TELEFONE: 45 – 3284-1252

E-MAIL : buffet3passos@hotmail.com

Quant. Descrição
)

desmontagem de mobiliários, itens de
decoração, plantas ornamentais/naturais
fonação, tecidos decorativos, bem como
fornecimento de itens de buffet, visando a
ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025 #

R$ Unit R$ Total

'HX. 29.850,oo 1 29.850,oo

+ O item deverá ser composto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme especificações
detalhadas:

• 1 und – Locação e montagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso, composta
por 8 caimentos champagne, proporcionando um acabamento sofisticado e elegante. Inclui
detalhes em tiffany listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinado é em frente a copa, cozinha,
lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

2 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne, com estrutura resistente,

projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir privacidade e elegância ao ambiente.
Apresenta detalhes em tecido tiffany listrado com champagne. Medidas 3,00 x 4,00 metros
aproximadamente.

1 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne e detalhes em tecido
tiffany listrado com champagne ou biombo, com estrutura resistente, para hall de entrada 2,5 x
3,00 metros.

1 und – Locação e montagem de túnel de entrada com forração em cor clara, com ripamento e
acabamento impecável. Medidas aproximadas 3,00 x 15 metros aproximadamente.

10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor champagne com diâmetro de 2,80 metros.
Confeccionada em tecido de alta qualidade.
50 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 metros, confeccionada em

tecido de alta qualidade. Apresenta estampa de arabescos em relevo na cor azul tiffany sobre
um fundo em tom champagne
3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em material resistente e durável, com
textura confortável ao pisar. Cores a escolher.

6 und – Locação de vaso com design sofisticado e ornamental, com estrutura metálica dourada
e revestimento em fileiras de pérolas sintéticas. Seu formato lembra uma taça ou um cálice,

com base arredondada e alargada para estabilidade, um corpo curvado e uma boca larga. As
pérolas estão organizadas em linhas verticais. A decoração do vaso inclui flores naturais,
neutras, cipós, mosquitinhos e folhagens, como aricana, proporcionando ual visual delicado e

harmonioso.
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10 und – Locação de planta fícus bola natural, ideal para decoração de ambientes internos e

externos. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, com folhas pequenas de coloração
verde intensa. Porte médio. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta,
fabricado eIn Imaterial resistente.

10 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para decoração de ambientes
internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas e delicadas de

coloração verde vibrante. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta,
fabricado em material resistente.

10 und – Locação de palmeira família, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e anelado.

Possui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para decoração de

ambientes internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros. Acompanhada de

cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta, fabricado em material resistente.

1 und – Locação e montagem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado com
luzes perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando um ambiente elegante e
sofisticado. Com folhagens de aricana.

8 peças – Locação e montagem de pisantes de madeira para decoração. Cada peça possui
dimensão de 1,00m x 2,50m, totalizando 16 metros. Fabricados em madeira de alta qualidade,

resistente e tratada para maior durabilidade. Apresentam acabamento lixado e envernizado,
garantindo segurança e um aspecto sofisticado.
450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabamento dourado, encosto formado

por travessas finas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples e elegante.

4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, apresentando um design
clássico e robusto. Possui encosto levemente curvado com estofamento fixado por rebites

metálicos, proporcionando conforto e elegância. O assento é amplo e estofado, revestido em
tecido aveludado na cor cinza, harmonizando com os apoios de braço acolchoados.

3 und - Locação de sofá de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e revestimento em
material sintético de fácil limpeza. Apresenta assento e encosto acolchoados, oferecendo
conforto e design moderno.

1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos coin
estrutura metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os assentos e encostos são

estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões, proporcionando sofisticação e

conforto. As cadeiras possuem assento redondo e encosto alto, enquanto a namoradeira
apresenta assento mais amplo.
2 und – Locação de mesiIÜra rústica em madeira maciça, com acabamento natural e design
clássico. Possuem gaveta com puxador metálico e pés estilo clássico. Estilo criado-mudo.

5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementos clássicos e modernos, com
design atemporal que une elegância e funcionalidade. Possuem acabamento refinado, detalhes
ornamentais sutis e linhas sóbrias, remetendo ao estilo tradicional, mas com uma abordagem

contemporânea e minimalista. Fabricados com materiais de alta qualidade.
20 und – Locação e instalação de luzes decorativas na cor branco quente, com fios flexíveis

para fácil instalação.

1 und – Locação de espelho arco, formato retangular coin cantos arredondados, apoiado em
estrutura metálica de cor cobre, com rodinhas na base, medindo aproximadamente 0,80m x
1_8C}m

4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para manter
alimentos aquecidos, Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte para queimadores de

álcool em gel ou pastilhas.
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2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras. Equipamento
resistente e de alta qualidade. Projetado para manter os alimentos aquecidos de forma eficiente
e segura.

40 und – Locação de pegador universal em aço inoxidável, resistente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 cm de comprimento. Possui hastes articuladas com mola ou pino
central. Ideal para pães e outros alimentos.

10 und – Locação de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômico para melhor manuseio.

Comprimento aproximado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manipulação de alimentos.

4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal para
armazenar e servir sucos e águas arornatizadas. Possui torneira de fácil acionamento para

dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.

6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboniere potiche, no mínimo 17 cm
de altura.

10 und – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.

10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.
10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x o, 12 x 3,5cm.

10 und – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,Scm.
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1.56 a 2,(x) nutro6. Ae©apa\bacia de €achepô ©a36vo, ideal W wxnodaí ü

dana füdcdo ein rr@t«id r«istate.
. 1 ud - L«ado e m«rbgem de pe®d ado de nndcit8 nnbncIo 4 x 3 nH1%

decorado cam ILHa peífilui3s e p©rd®ts na cor bwin qtuBe,
propoHian,n& tall &rabinHO elegante €$o6s6a,do. Can foth 1w de adena
8 peças - L€n%b e nwtntqan & dsalta de tIna18 Ima tkcxxWx CaIa
peça p€nsld dhnalsão de l,CX)m x :2 501& totdb,gt&> 16 miras. Fd>dwla$ em
auüeira de alta q\didade. fÜ«aüe e Ru8fta pm müw du3b lid:gja.
Ap«mwn natxlmetRO ltw1a e alvemiwÜl @wtti«Io 8eM9 e url
©p«tosofistiwk>.

' 450 UId - Lac@> de agkir8 mn «UtRun nHdia an dwrMto douulo,
o\ awto fomtalo por tmvw fin© e ®wtto «tof8do cin wractItl& Alxe«Rta

c!«ign siII@n edq4nt&
• 4 utc1 - Locação de wldra can estraIn de nudeir8 «tv«rú aula, ape6aMando

wm dai8n ciássim e IObISta PassId ala>sto letawúe cima& coin
€$tofarrrnio fixalo por ntitn nadia& pnpadawxk> «nfato e aq&Id&
(> ®saRO é ando e «tafiKlo, rw«d&> «n Mda aveluido IU cor ciltz&
h3rwx»iz3©do oo in os 8+xi% de blKO axgchwb5,

' 3 ud -Lcxxãodescúá de un Itw na Owcfwr»mfn«wwanfaç8& e

nyc$tina\to em miBeda! dat&ioo &3 Mi liaqiez& ApnserIa assalto e arçrsto
@oicha#k& ofmcerüo caírfatí> e cksigr axxka».
1 wi - Loe«&3 ck kit cb caleiru wrqxs© FX 2 wldr© e 1 twlx#Hldr&

e

toda com «trlawn 11@tíÚic8 an bm wcwo e d®igr çlmula na p& c braçw.
Os ©salt« e armslos s&> «tofal« an tod<io avdulalo t»Be oom &talha de
t»tõe$, popadalaldo 90fisti@> e wlfato. As wleifu p<sstIan wiio
redondo e e8ccwto alto, aqtwüo alwnorMfa a;x€smtauwúo nnis unplo.

2 ux1 - Loc@> de tr«rü18H8tia an m«lein nÜÇ4 WD udlarraltoaawal
e dd81 cI&sjgo. Pwuan gmail mm pw«Im a©táiiw e pés nd 1a cl«ica
Estilo çrial©mlxlo.

' 5 UId - Loc,Kb de a;wwlau/ajgaldru CBn «yrtüÉnan dan«to$ ci&sica e

r\

axxlanos, win &$igr &!anpcxxü que ine de8ârwia e frnüon&!idak. Pwstmn
amtxuruato r€finMlo, <ktalltes onwrmtais sais e lirüt® sdxia& mkrüaulo m
estilo t!:xlidwú, nw win win ab€xxI%eII wttal4xx&168 € nüüm:dista
F&bdc«los can mdadai$ cIc ala qwlidir&.

' 20 UId - lxwrç&> e instal#$6 de itm denrad tw na cor txanco Qnd& com

fios Oexivds pm fácil imtaIx5a
' 1 UId - Lee@ & «lxltn mq fwna©ntat8ldar wawitu artdawInk&

apdala em estar tua ntdÁlica de cor aobte, mm axlin1w 88 base, ntedindo
apexinwialmIle 0,8(>m x 1,8(hIt

' 4 UId - Loc@ de mttaxI nlaltgtltx em aço inox mm taIIgn b©ctú©He, ideal

pnl nwlter ;ÜiawKo$ iq IniciO$. Pwldr WIn ctltn de Brutle a;wielale e

sqme para qudmixlan de dwol an gel ou p®ülb©.
' 2 wI - Locaç&> & mbaü détri€o en ©o irxr\ coin in nútún» 4 püddru.

Eqtipanwita tnistaKC e de 8lkl qualida1e. Pr©jeldo pMa nwtt« % aliawü%
qwdrlw de feIIna c6daüe e sqlIra

40 ud - LoW&> de {w}or Ini\%31 eat &g> ifwxidátd, r«istnte à «xtos&\
€oín a+xwirwl&trunk 22 cm 8 38 PrI de «XTpã ImIta. PassIi bula
:1,bet!«tti cp=t nn18 BI !1::h] X'úTJ lç lcd p:tR pk:, 1 tugaIB 8limHrttKac



'\

6
' +0 wd -lxn©® de nMlula an aço bali €M+ com cabo «Wânü«> PaI

mlhoí nmwdo. CarManto 8pmirwk> de 25 all a 35 car Idea Para
nwtpuix&1 de 3lim«tt«.

' 4 UId - Loe3ç&> de 5wlwin de vidro wm cap:&iMc ap©xiln«la de 43 !itlc».
Ideal pmI @nuzalaí c servir sims e água @ormti7alas. Possui twnein de

f&iI 8dwwrnItO pan dwIBem watmlala, ®rtp pw8 pot«ão do Conteúdo e
t1:ise alá\ d.

' 6 \nd „ Loc@> de HW ck vidro cart ürnp®+ nwdclo bomtwúae paüdq no
aúnirno 17 cm de aIIma

' 10 UId - Lc»aç$6 de bwtddas de inox r«iwgüu. O,40 x 03(hnl
• IQ Ind - Loc%ão de twtdd© de inat coin dp o+36 x oT24crit

IO md - Lw@ de bin€1da de inox lisa 022 x o.12 x 3+scm.

IO md - LcHÜÇ&>detbvxi43 ck lnat 40 x 16x 1+ San

DATA: HDEU CRI$TIXAGtNOVXY

/ G>?.'1 O\;M eN el ; '\ 1.6'&D 138 cool- BO
\ A&sINATÜlmmoxgÃ\%[

/--'\

aq 1 o:3/#s

+

É:3 Digitalizada corn CarrlScanner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

38/00014031

NQEU CRISTINA GENOVAY 06499205974

N

D c MIÀ-CG

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

DIGO E DESC 31:FTTÇTmA -EmenM nA

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.30-3.00 - Atividades paisagisticas
47.4+0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Aa5biFã?TERR
2134 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

IOAV PRESIDENTE EPITACIO

85.940000 CENTRO QUATRO PONTES

NICO

NOELI.GENOVAY@HOTMAIL.COM (45) 9858-7074

DATA DA CADASTRAL

05/10/2018

DATA DA SIT
+H+n++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/03/2025 às 16:54:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ventos

cnpj: 1 2.666.597/0003 .97
AV. Mia}echal Castelo Branco,1263 ~

85927-oco. TOLEDO Paraná.
fone:{45)9972 -4449

n\

RAZÃO SOCIAU &tONICA EVEWOS LTDA
CNPJ: IZMG5y7/0001-97
ENDERE<-a AVENiDA CASTELO BRANCO
TELEFONE: (45) 999 7»ÜÜ19 1 (45) 9985h7255
&MAIL: m 9nic&trçnl«t@,ouHggjbçenr

item Qrnnt Dt«rição
ORÇAM€Nro

RS UaitRSTetnl aH . OOoI«)
LCK@>11

IImItqua 6 d«nmrü8an
a»biliários, itars de dww»&\ ptarüs
DmwlWltai#natw8is, fonaÇ&J, t«id®

tFHBwte, irKtd©ão,
de

d6çor3li vos,
de itars

bem wine
hIdra,

fomnirrwúo

©nUentHão e infrw#11tIm do walto
'{:afé CoImia1 2025’' +

vi$©xlo

1

O item de\má 9n wnposto peI® $c8tÉat® qwldwi\'® e RUI!©i8iS, w\famw
®pwifiw@s delalbalas:

' 1 t#td -'L«%b cnmtaBCIndo oortiwk>padal p©3 sal&> na omclwnpa8ne
liso, 6arnp©s&i por 8 cdmnta$ ctwnpagne, proporçiawido um 8calwrnnto
$o6sii€alo e eiqaü& Indlú <lctalh« an tifFaty lisBula %do de alta
oldidide. O martin:ub é an ente a a>pq oodnha, law11 e adctb medindo
4,CX) x 45,CX1 n»tIX>& wn 3 (três) @nsw.

' 2 Ind - Loçqão e amWn cb palute & faIrIKb 113 wr dwrqwtq coin

13'mAIO .xm f9infapt Mat{!3 3,69 x 4 X' rngtra ar?'n;nwlamaü&
1 und - Locação e nut@cm de rwale de fan:K$o na carchdmlxlgle e delalhw

rc3
nüutura rnistaric,
lxiv&ddate e elç8&ida ao

DíeicÍatia wbrií
©atúatte. Aguenta

a aIIlada do

€lctaltr«
banheiro CIxrferir

aii
e

tecido tifFany



+ 11, wfn te*tu'8 cuba&el @ @ Co,A 8 BeDa,K

' 6 ul.- LIaM de v®o nm d&gl so6s6odo e anuLa, Hm BbamB
1::J#\!!mJ9 _e TvesüHu!? an HeiM de pérolas shüd Js. Seu kmüo

1.O Td - h8@ de Manu 6cus tHa natural, ideal para decor:ção de @nbi«ae$

=1=:InI: n::F .H=!:dTIVo_t fdh'l Mpl. wTn

al:1;:md :p:+ 11ll11:3 :1:il1i1llli::1:r 1:::: 1:==:51AI\ ?TÁ e;1::=d;

' 10 und - b:#a do wlwrüãa nauM, üuluM gw@ j&ga Wa &gaMo

in-\

€sll1::::: 1?!!;=3;: :1:3:u 3it :(::IR i :::::1b:i?::::: 1 c:::31:1:1 in!:1H3
dwwivo' ida1 W wonxHní a planE1, fabH Wa an maleãa! rui;;,{,7,!{;, ' ’w

+ 10 und - Lo«ção de plrIHnl faiIÉ tia, nahad com Ronco &deo ou mú16plop
crua e areIado. Pma folha lcxws e ®qu@dns+ de cxlla%b vude dG1i
jdp1 W d«xx8dk> de ambiaH® int«nos o eçt«nos. Altwn apnniand8 d;
1:50 a 2:9.nwlms. Acomp@thach de c8ehe® doconüvo, ideal para tnoaloelar &
plant& f8lxi€8do cin mai«i81 r«i 5tarte.

+ 1 t8td - L«vão e mcnhW de NWido de nwlei@ n»çbndc> 4 x 3 n»ü08,

d€wngo oem ltw8 pr{rl3d« e peda1% na av &www quaüep
pro;xxciaruKb wa ambiaüe eJ%mk e so6s6crKlo. Co111 foIMau de ad&u '

' 8 pow - Lw#Q e n»nBg€m cio dsalt« de rnakira para dwma$o. C&h
wr lxnsui dimawão de I,tXJm x 250111, totdizwrdo 16 autltn. Fabrica,dw an
mixleira de alta qualidade, luistalte e baüda pan IIdar dwahlidaxle
AwaTwn wlwneato IiMÇIo e mv«aiz,IdO, guurÜIIda segururçN! e will
aspecto sofisüaRio.

' 451:1 UId – Lw,ção de cadeira mn «twtw8 nnu’dica em ambwnwrto downdo.

r\

ençato foawxlo por tIntwas finas e @«lta «tofado em cor neuü& Apíualü!
dcsigl simldw e 6lcgmte.

' 4 md - L€msM de mddra mn estwtwa de awldIa awaaizdd,1, apr€sent@do
um dnign clássico e robusto. Possui arwsto !evemarte cwvado corn

e$tofalmto fixalo por ntút« maíliaK pwpadawtdo wrfarto e dg1&Ida
O malta é ©nplo € «tofido, rwcstido an tnido &vdd:ao na ear dan
hiwrwú/wldo cornos apoios lk br%o woleiloado3.

+ 3 Ind ' Lwrção de sofá de un lugar in wr aelne com esRutura reforçada e

n\''adamlto an müedai sintaico de fádl limpa& ApnseiIta #sento e encosto
amidr@xk», efaun3do «»lfodoed«igI ln<xterno.

1 und - bacH&) de kit de awldIU wlqwto inr 2 G:R}dr® e I &arr»rubnl,
e

tod08 can atIldura nwtálica an tonI «cwo e d«ign cwv8d9 rw pé e brdÇr18.

Os asaltas e encostas s&> estofaleIS an tnido aveltxMo bege aorrr detalh® tie
botões, popwciawtdo $o6sd ação e wrfoRO. As cddrw pc8$11681 walto
nda©da € atwto alto, «tqum to 8 mRtxxwldrü apm3urb mao nais arüpio.

4 : 11Ii:1 - : €#xt-;.hJ : ,abin:ig d={:c8arsn'ida :p=171 com KdMrnaIto natural

e óai8n clã$siao. Possuem Bardi1 mm puxixlor nwtálloo e pés estilo clãssi@,
Jc



Estilo cdwlomrxlo.

' ' 5 1g1d - bt=4&> de apür3dcx€$/ajgaldr® gte exy17tUnan dcnntt08 clássica e

1wlemos, coin design aanl»ral gw Inc dcglada e ftndonalidíüe. Pwsuem
&c3b:rmado tcfirwIo, detalhes orrwFrultais sutis e lintw sóbria, tcmetatdo m
estilo üüdicimd, ma mn wu aborda8atI wüanp<xana e ©úrlim:di 3tit
F&bdcaIm mn mãedais de dh qualidwle.

6 211 wd - Looç&> o insuú3ç&i de hm decorad\% na ear brau;o qwüe, corri

fios flexíveis p3r!! fácil instalw&>.
' 1 und – Lac,1@ de «pdho nw farrmto ret©rgular mar wttos «redardaIos,

üpoi@ia em «tnüua nIdálica de cor mbrc, com «Hinh© IIa tn8e, mtgindo
apm\inudnnwte tL8€h11 x 1,8€>tIt

' 4 UId - Lw.rçào do MInd rüalgtdM em aÇO in a1 wa bmp baadmte, id«d

Fifa manter :üimait® alwdcIas, Pwsuir uau cuba de grande @pdd8de e
$up«te p,rra qudmalora de acm 1 em 861 ou pwülh®.

' 2 Ind - Lxwçai do Mud eiétd©o an aço inox, wm no míninn 4 pt8t€J8ir®.

Eqüp.uwnto r%istarie e de alta qua}idíxio. Projetado para Irwin lu 8lirwIn$
agr«i&n de forma eGdaüe e sqw&

' 40 utc1 - Lc>cHão de pe8alor uiv«sa1 ml aço inaüd,tvd, rnistart8 à axnBão,

com aproximallwwn© 22 cm 8 30 cin de cotnprirrento. PmSIi hast©
wdçrgwlw oorn mala ou pino war81. Id«l para pM e outros &liHwto$.

' 10 md - Loc:@ de «pátula an aço inoxidável, can cabo aBoa&trico para

melhor mantsdo. Comprimarto apta\imndo de 25 an 8 35 an Idaú para
wnipuI©ãc> de &limntos.

' 4 Ind - Lcx,l$o de stxpür8 cI6 vidro ootn c3p4çicide ap«nimida ck 4,4 litros,

ideal para @amam e servir $ 1ms e ã8u© arortwíaü®. Possui torneira de
fácil wion31rwto p©8 dosagem ®©aotai8, taInpi1 p@8 píotqãi> do 60nte&lo e
base está\ el.

' 6 Ind - Loc@> de 14a de \idro WII hapüs, meMo tx#tttxxú«e potiche, in
rrünirno 17 era de altlmt.

' loura -L«@o c1e bandejas de imax r&wulw O,40 x C>,3Ckab

' land - Locação de b:wdcj© de inox mn alça 0,36 x O,Um

•

/''\

8 10 wd - Loe,1ção de b:ndeja de inox lisa 022 x 0,12 x 3, Sem

+ 10 Ind-LOCMdetwüda do ina 40x 161 1,Sent

DATA:

/3 p q
i

ASSINATURA DO ãMsA3EL

'ac&d& : 3qlc,3;:K

a Digita liza<Ja com CamScar}ner
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem
de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025”.1+P

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens
a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Mônica Eventos Ltda., CNPJ n'’ 12.666.597/0001-97;
- Noeli Cristina Genovay, CNPJ n'’ 31.698.138/0001-30;
- Churrascaria Cidade Rondon Ltda., CNPJ n') 80.607.872/0001-51

Neste processo liçitatório os orçamentos foram realizados entre 21/03/2025 a 24/03/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de prçços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 25 de março de 2025

JULIANA HICKMANN fJIÊIHA F]IgÚT:SIgI“IP“

EF FTI NG:05686211906 =FdT:!::;!ÊlfJ51 ?::1:16 43'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov, br
Página 1 1

+ f
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a30

A

lg' - Município de Mercedes

Estado do Paraná
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nc).....................)

CONDIÇ'e)ES GERAIS DA CONTRATAÇÃo

1.1. Locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como

fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “C'afé

Colonial 2025”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

/+-\
Item Descrição Catserv Qtd. É RS Unit. 1 R$ TotalUnd

ib 9

Locação, transporte
instalação, montagem e

desmontagem de mobiliários

itens de decoração, plantas
ornamentais/naturais

forração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de

itens de buffet, visando a

ambientação e infraestrutura
do evento “Café Colonial

2025

+1

26.283,33 26.283,33Und

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATN4[AT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

in\\

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) assinatura do

instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.qov.br
Página 1 1



As

Município de Mercedes

Estado do Paraná

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2025, conforme Decreto
Municipal n.Q 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

ig'

.r\,

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto deverá ser composto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme

especificações detalhadas:

1 und – Locação e montagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso, composta
por 8 caimentos champagne, proporcionando um acabamento sofisticado e elegante. Inclui

detalhes em tiffany listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinado é em frente a copa, cozinha,
lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

2 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne, com estrutura resistente,
projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir privacidade e elegância ao ambiente.

Apresenta detalhes em tecido tiffany listrado com champagne. Medidas 3,00 x 4,00 metros
aproximadamente.
1 und – Locação e montagem de parede de fomação na cor champagne e detalhes em tecido tiffany
listrado com champagne ou biombo, com estrutura resistente, para hall de entrada 2,5 x 3,00

1 und – Locação e montagem de túnel de entrada com forração em cor clara, com ripamento e
acabamento impecável. Medidas aproximadas 3,00 x 15 metros aproximadamente.

10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor champagne com diâmetro de 2,80 metros.
Confeccionada em tecido de alta qualidade.

50 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 metros, confeccionada em
tecido de alta qualidade. Apresenta estampa de arabescos em relevo na cor azul tiffany sobre um

fundo em tom champagne.
3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em material resistente e durável, com
textura confortável ao pisar. Cores a escolher.

6 und – Locação de vaso com design sofisticado e ornamental, com estrutura metálica dourada e
revestimento em fileiras de pérolas sintéticas. Seu formato lembra uma taça ou um cálice, com
base arredondada e alargada para estabilidade, um corpo curvado e uma boca larga. As pérolas
estão organizadas em linhas verticais. A decoração do vaso inclui flores naturais, neutras, cipós,
mosquitinhos e folhagens, como aricana, proporcionando um visual delicado e harmonioso.
10 und – Locação de planta fícus bola natural, ideal para decoração de ambientes internos e
externos. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, com folhas pequenas de coloração
verde intensa. Porte médio. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta,
fabricado em material resistente.

metros

/-'\
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fPf 10 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para decoração de ambientes

internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas e delicadas de

coloração verde vibrante. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta,
fabricado em material resistente.

10 und – Locação de palmeira família, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e anelado.
Possui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para decoração de ambientes
internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros. Acompanhada de cachepô

decorativo, ideal para acomodar a planta, fabricado em material resistente.
1 und – Locação e montagem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado com luzes

perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando um ambiente elegante e sofisticado.
Com folhagens de aricana.
8 peças – Locação e montagem de pisantes de madeira para decoração. Cada peça possui
dimensão de 1,00m x 2,50m, totalizando 16 metros. Fabricados em madeira de alta qualidade,

resistente e tratada para maior durabilidade. Apresentam acabamento lixado e envernizado,
garantindo segurança e um aspecto sofisticado.
450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabamento dourado, encosto formado

por travessas finas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples e elegante.
4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, apresentando um design
clássico e robusto. Possui encosto levemente curvado com estofamento fixado por rebites

metálicos, proporcionando conforto e elegância. O assento é amplo e estofado, revestido em
tecido aveludado na cor cinza, harmonizando com os apoios de braço acolchoados.
3 und - Locação de sofá de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e revestimento em
material sintético de fácil limpeza. Apresenta assento e encosto acolchoados, oferecendo conforto
e design moderno.
1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos com estrutura
metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os assentos e encostos são estofados

em tecido aveludado bege com detalhes de botões, proporcionando sofisticação e conforto. As
cadeiras possuem assento redondo e encosto alto, enquanto a namoradeira apresenta assento mais

2 und – Locação de mesinha rústica em madeira maciça, com acabamento natural e design
clássico. Possuem gaveta com puxador metálico e pés estilo clássico. Estilo criado-mudo.
5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementos clássicos e modernos, com
design atemporal que une elegância e funcionalidade. Possuem acabamento refinado, detalhes
ornamentais sutis e linhas sóbrias, remetendo ao estilo tradicional, mas com uma abordagem

contemporânea e minimalista. Fabricados com materiais de alta qualidade.
20 und – Locação e instalação de luzes decorativas na cor branco quente, com fios flexíveis para
fácil instalação.
1 und – Locação de espelho arco, formato retangular com cantos arredondados, apoiado em
estrutura metálica de cor cobre, com rodinhas na base, medindo aproximadamente 0,80m x

amplo

l.80m

,vf

/ \\
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4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para manter
alimentos aquecidos. Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte para queimadores de
álcool em gel ou pastilhas.

2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras. Equipamento
resistente e de alta qualidade. Projetado para manter os alimentos aquecidos de forma eficiente e

segura

40 und – Locação de pegador universal em aço inoxidável, resistente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 cm de comprimento. Possui hastes articuladas com mola ou pino
central. Ideal para pães e outros alimentos.
10 und – Locação de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômico para melhor manuseio.
Comprimento aproximado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manipulação de alimentos.
4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal para
armazenar e servir sucos e águas aromatizadas. Possui torneira de fácil acionamento para
dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.

6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboniere potiche, no mínimo 17 cm
de altura.

10 und – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.
10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.
10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.
10 nd – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,5cm.

4.2. O evento "Café Colonial 2025" deverá ocorrer nos dias 30/05/2025 e 31/05/2025, nas

dependências do pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes, sito Avenida João XXIII,
820, centro, na Cidade de Mercedes/PR, com início previsto para às 18:00h de 30/05/2025 ;

./b~

4.3. A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do evento

com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025, até às 18hOOmin.

A contratada se responsabilizará integralmente em caso de eventuais acidentes com

envolvidos na instalação dos equipamentos licitados. Demais encargos e despesas também

correrão por conta da contratada;

/H\

4.4. Todos os serviços descritos deverão ser executados com materiais de primeira qualidade e

de acordo com as especificações técnicas pertinentes ao objeto;

4.5. Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução, a

empresa vencedora deverá refazê-los, sem ônus para o Município;

4.6. A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas do

dia 01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento;

4.7. Ademais, caso ocorra algo inesperado no evento se tratando da decoração, é importante que

as pessoas que realizaram a montagem estejam presentes para eventualidades;

4.8. Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução do

serviço contratado;
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4.9. Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços de prioridade baixa
e com valor baixo.

Subcontratação

" 4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

'O'\,
Vistoria

4.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após a emissão da Ordem de Serviço, considerando que

o café colonial possui previsão de início para às 18h00 do dia 30/05/2025, os serviços devem ser

iniciados de modo a possibilitar que estejam finalizados no mínimo 24h (vinte e quatro) horas antes

do evento, ou seja, até às 18h00 do dia 29/05/2025;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho :

rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

/n\ 5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.4. O evento “Café Colonial 2025” será realizado nos dias 30 e 31 de maio de 2025;

5.1.5. A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do

evento com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025, até às 18hOC)min;

5.1.6. A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas

do dia 01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Pavilhão da Comunidade Católica de

Mercedes, localizado na Avenida João XXIII, n'’ 820, Centro, no Município de Mercedes/PR

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito.
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+f Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os materiais necessários para montagem e instalação dos itens licitados;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Ornamentação do espaço em que será realizado o Café Colonial 2025 .

'A-\

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e ãnalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

,n\

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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;.# Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de realização do evento.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

n\

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração. (Decreto Municipal n'> 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e
seguintes) .

6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

n\
6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.12.3 . proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.12.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho;
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6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que,
a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou
na execução dos serviços ou das obras;

6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.12.16. outras atividades compatíveis com a função .
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demanda(ia;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;
6.13.3
6.13.4
6.13.5
6.13.6

+<2

b)/

7<\

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas9 o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto

Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
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6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a alínea "d’' do
inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as informações obtidas
durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração;

;

/\,
6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada
no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.o\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto se dará na forma do disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

7.1.1.3 . deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas no

presente Termo de Referência;
g+3

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente na data em que forem iniciados, pelo fiscal do

contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.
/\,

7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

/5

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc) 14133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades
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eiS 7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
;:?'

1 HJ a

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e

aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas.

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correÇÕes;

/\

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

/b 7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;

tP

7.13.2. a data da emissão;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 11



Município de Mercedes
Estado do Paraná

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

+ib3: nr

7.13.5.

7.13.6.

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

/\, 7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
+1'

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. 18 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

/0\

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
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prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de

março de 2023.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração
dos dados bancários informados.

/--'\

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

/H\

7.27. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou

faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja

o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa

federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
JP

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nc) 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020

o\

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 53, DE 8 DE JULHO DE

2020 e Anexos)

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.pq\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O M será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nc)

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

8.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos incisos I e/ou II do art. 75, da Lei n.'’

14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para busca da proposta mais vantajosa.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será execução indireta.
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Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8 . 17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c’ 77, de 18 de março
de 2020

in\,

8.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constRutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
,r\\

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

,n\

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de 1c) de
maio de 1943:

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais,

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta
e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexa.

7\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c’, § 7c), do Decreto Municipal n.Q 031/2023,
e do art. 2'), § 2'’, do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( X ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
/H-\

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.

Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
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;cf a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente os
Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 – Plenário9 os quais7

invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação:
lpV

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio deve
ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de consórcio
pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam naturalmente
competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

pn\

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais apropriada
para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta complexidade técnica e
grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de

executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas em
consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica nem
apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a aquisição
pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto, poderá cercear a

#~ concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não limitará a
competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo apropriada a
exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem fornecer os

serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes/PR, 26 de março de 2025.

.2:113,t,ia„„.
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
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Município de Mercedes
bF=

Estado do Paraná

+ 3 :• •

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e
desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, /orração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “ Café Colonial 2025 ”, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’
031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 26 de março de 2025.

\\,ik,Camila AndIVssa Beyer
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE AFERIÇÃO DAS DESPESAS RELATIVAS A DISPENSAS DE
LICITAÇÃO POR VALOR

C: 9F Objeto: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem
de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025”.

CERTIFICO, para os fins do § lc’ do art. 75 da Lei n,'’ 14.133, de 2021, que no exercício
financeiro de 2025 foram despendidos, com o objeto do procedimento em tela, os seguintes
valores:

...d

CNAE*
Subclasse

8230-0/01

Obieto
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas

Valor RS
0,0

+/

=kSubclasse.

#\
Mercedes – PR, 26 de março de 2025.

ind,ya Vi :bh#\
Camila Andres#a Beyer

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA

q

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

L:P P

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

P: 3

:Tv

Objeto: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem
de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025”.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 26 de março de 2025

EDS o N e::TN?T<:li:FLTã:lg:!aJ9poT
K.NAU L:88632350900 Dados: 2025.03,26 10:36:55

Edson é?;c#ul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

H;+1

In\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
513 :n

;F

H/ •

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa para locação , transporte ,
instalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas
ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet,
visando a ambientação e infraestrutura do evento “Ca/é Colonial 2025” , foram utilizadas as
minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

J-

in\

Mercedes – PR, 28 de março de 2025

LA E RTO N n21:SRI if/Ef::=:4d: 2::bT::8
WEBER.0453042 1988 Dados: 2025.03.28 10:38:59

Laerion W&%r
PREFEITO

/'='\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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;+1 Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ii' JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE PAGAMENTO NAS
DESPESAS RELATIVAS AS DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR

Nos termos do § 4'’ do art. 75 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, “as contratações de que tratam
os incisos l e 11 do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).”@

Com o dispositivo emprega o termo “preferencialmente”, denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatória, podendo ser substituída por outra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.

/H\

Neste sentido, consigna-se que devido a questões de ordem prática, opta-se pela não
utilização de tal meio, ao menos por enquanto.

É que a utilização de tal meio implicaria a necessidade da disponibilidade de 01 (um)
cartão por conta corrente, bem como, o deslocamento físico de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuar o pagamento. De se considerar, também, que a baixa teria que ser
realizada manualmente, o que implicaria o dispêndio de maior tempo.

No modelo atualmente empregado, em que os pagamentos são realizados mediante
transferência bancária, o processo é automatizado, sendo a baixa realizada automaticamente com
o retorno do arquivo da instituição financeira respectiva.

No mais, considera-se ainda que Municípios com menos de 20.000 (vinte mil habitantes),
como é o caso de Mercedes, estão dispensados da utilização do PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, tendo se optado por tal faculdade por meio do
Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023 .

,'=•\

Registra-se, por fim, que a transparência e publicidade das despesas efetuadas sob a
forma de dispensa de licitação por valor não restam vulneradas pela não utilização do cartão de
pagamento! uma vez que o cidadão, assim como os órgão de controle, podem ter acesso às

mesmas por meio do Portal da Transparência, sito no endereço eletrônico
https://mercedes.atende.net/?pg=transparencia.

Mercedes – PR, 8 de fevereiro de 2024

LAERTON : 1:ii:Td;J“"; digi-1
WEBER:0453042 WEBER:04530421988

1988 %;3to',:2024'02'08 08:42:59

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licítacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
{b+

Estado do Paraná

Ji '

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e
desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento ''Café Colonial 2025” , se trata de despesa administrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

,/'

/+-\

Mercedes – PR, 28 de março de 2025.

EDS(-)N Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 ::ã::2KoN2ToLi?2886íã,fo?o97o?03'oo'
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.d'J

..o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 055/2025

Mercedes, 31 de março de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA que tem por objeto a

contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de
mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, Íorração, tecidos decorativos,
bem como /orneciwrento de itens de bu#’et, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“Café Colonial 2025 ” .

,Jr

r\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):,,f

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 169/2023, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

--b\
Atenciosamente,

EDSON E::Tb?:blX:)oLTã:!g:1:19POoJ

KN AUL:88632350900 :’39ooos,: 2025'03'31 lo:41 :36
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de
Estado do

Nlercedes
Paraná

PORTARIA NO 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO De MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c" da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, corno Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 1'’
de abril de 2021.

9-0-\

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n' 141712: Simoni Berger Ristow, matrícula n' 116408; Nilma
Eger, matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane
Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.

/}Li :Zçr---LJA#,
Laerton Weber

PREFEITO

./'';

Hn\.

- PUBLICADO -

DATA._„f/3 / CX# 1 Wa'3
DiÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

www. mercedes. pr.gov.br

FD!ÇÃo: -bay.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedl

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto : Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e
desmontagem de mobitiãrios, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, /orração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “Café Colonial 2025” .

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

DIRETAS

Atende
plenamente a

exIgêncIa?

Houve abertura de processo administrativo? Não

SimFoi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida iustificativa?1
)

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?11
Consta documento de formalização de demanda?iii

Sim

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?lv
Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?v
Há Estudo Técnico Preliminar?vi

Não se aplica

Sim

Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?vli
1

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou

a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?"

Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?x
Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?x1
Há termo de referência?xii

Sim

Não
Sim

Sim

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov.br
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Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls.

o
documento

Pág 3 do Edital

Portaria
169/2023

Pág 51 a 53 do
Edital

Decreto
21 5/2024

Item 11 do TR e

Ofício

Pág 42 a 50 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 13 do ETP

Pág 21 a 41 do
Edital



Município de Merced

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

DIRETAS

Atende

plenamente a
exIgência?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica, ou houve justificativa para sua não
utilização?x111

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica. com

çventuais alterações destacadas e justificadas?xlv
Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é comDatível com a desDesa estimada?xv

Tratando-se de contm que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro
declaração sobre adequação orçamentária
financeira?xvi

Consta dos autos

e

e

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Não se aplica

certificação acompanhada de

comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?xvll

Houve a autorização da autoridade competente?xviii

Não

Não

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade?x'x

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Consta manifestação justificando o enquadramento da
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da
Lei 14133/21?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação estimativa ocorreráde ue a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls.

me

Não houve

alteração

Não houve

alteração

Certidão

Posterior a este
documento

Posterior a este
documento

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls

c



Município de Merced
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇ'ÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls.

meconcomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa?xx
o

valor do objeto na forma estabelecida nos §ã 1'’, 2'’ e 3'’

do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova por
algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como
notas fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração?xx1
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma

natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?xxii

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do

art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, para busca da proposta mais vantajosa?xx111

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 1 ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?xxlv

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção
dessa forma de pagamento? xxv

Não se aplica

Sim Certidão de
Limite de

Dispensa

Sim Pág 1 do Edital
e Item 8 do TR

Não

Sim Justificativa

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE

SERVI(,'OS EM GERAL POR
INEXIGItm)ADE ou POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?xxv1

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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es'Município de Merced

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE

SERVI(.'OS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls.

eConsta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xxvl'

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?xx""

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é
possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xx"

Sim

Sim Certidão

Não se aplica

Mercedes/PR, em 31 de março de 202

21rz@”~*
iipe kauan Weber
lro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov.br



Município de Merced
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do caderno de Contratação Direta; Dispensa de Licitação nos termos

do artigo 75 II da Lei 14133/2021, com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço

por Item, que tem como Objeto a “Contratação de empresa para locação, transporte e

instalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas

ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos , bem como fornecimento de itens de buffet,

visando a ambientação e infraestrutura do evento Café Colonial 2025”, no valor

preliminarmente estimado de R$26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e

trinta e três centavos), Objeto requisitado pela Secretaria de Assistência Social, do município

de Mercedes-PR.

O presente caderno de Dispensa Eletrônica de Licitação encontra-se atualmente

instruído com os seguintes documentos, para subsidiar à presente análise consultiva:

• Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls. 05);

e Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 15);

• Orçamentos e Propostas de Preços (fls. 16-25);

• Cotação e Planilha de preços (fls. 26-28);

• Certidão de Fé Pública (fl. 29);

• Termo de Referência (fls. 30-48);

8 Certidão de adoção de modelo TR (fl. 49);

• Certidão de Aferição das Despesas Relativas a Dispensas de Licitação por

Valor; CNAE subclasse n') (8230-0/01); (fls. 50);

• Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrumentais ou

Complementares (fls. 51);

• Minuta de Aviso de Contratação Direta com os anexos (fls. 52-83);

Ph-

n\
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•

•

•

•

•

Certidão de Adoção de Modelo de Edital e Minutas (fls.84);

Justificativa para não utilização do cartão de pagamento nas despesas

relativas as dispensas de licitação por valor (n. 85);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 86);

Oficio 055/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito, Fonte Recursos (ns. 87);

Portaria do Agente de Contratação e Equipe de Apoio (fl.88);

Lista de verificação da regularidade processual (ns. 89-92);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do Parecer Jurídico .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas por esta unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade

de o administrador gestor optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, isto em face ao Princípio da Motivação

dos Atos AdrrLinistrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, suas características, preços, valores econômicos, requisitos e

especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente

e a respectiva secretaria municipal, se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e

imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da Administração Pública

Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente caderno de

ComParação Direta através da Dispensa de Licitação, (em virtude de valor), nos termos do
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artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme consta no item 8.1 do Termo de Referência

(fls.30-48).

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.o 031, de 24 de março de 2023, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242 de 2023, e n'’ 215 de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 em Mercedes-PR,

conforme apontado no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-14).

#n\ Da utilização da Dispensa de Licitação.

Vê-se que a utilização da Dispensa e Licitação , aparenta ser a ferramenta jurídica mais

adequada para a apuração deste certame, pois trata-se de contratação de aquisição de objeto

classificado sob n'’ CNAE subclasse n'’ 8230-0/01, que envolve valores inferiores ao

estabelecido no artigo 75 II da lei 14.133/2021, onde a estimativa do valor da contratação é de

R$26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), conforme

demonstrado no item 06 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-14), se amoldando então as

exigências do artigo 75 II da lei 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
( )
11 - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;
( )

n\
Do Sistema de Registro de Preços.

Confomre preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
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No caso em análise, a Administração Pública Municipal justificou de fomna clara, no

item 13 do Estudo Técnico Preliminar , que o sistema de registro de preços não será utilizado

pois, “trata-se de uma demanda especifIca para a realização do evento Café Colonial 2025,

que envolve a locação de itens de decoração e a organização do ambiente, com foco na

ambientação única e previamente defInida para a ocasião, devido à natureza exclusiva do

evento e à necessidade de personalização dos itens , não há necessidade de adoção do sistema

de registro de preços (SRP) ” ,

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o Planejamento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir alguns

principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Contratação 1

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos

termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme demonstrado no item 09

do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04), e no item 10 do Termo de Referência

(fls. 30-48). Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos

algumas observações a título de orientação jurídica.

Pn\

F=\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-04), percebe-se nos

autos, que foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 ,

especialmente expondo a justificativa da necessidade da contratação, e também a descrição

sucinta do objeto conforme descrito nos itens 02 e 03 do Documento Formalização Demanda.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 traz no seu art. 18,

I, e §l'’, e também o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 estabelecem que a
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Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico preliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação

pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

deverá fundamentar o Termo de Referência, conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133,

de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023.

Assim sendo, a área técnica especifica deverá certificar-se de que o estudo técnico

+n\ preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023,

destaque-se ainda em especial, que o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os

estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

pn\
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto

n'’ 031, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às fls.

06-14, e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela

legislação pertinente e também mencionados pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a análise de

riscos nos tcrrnos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do

Decreto Municipal n.'’ 042/2023, conforme já mencionado anteriormente os dispositivos

constantes no item 10 do Termo de Referência e item 09 do Documento de Formalização de

Demanda.

+-x.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como uma padronização e uma celeridade na análise jurídica-

consultiva, conforme trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise jurídica consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

rP=\
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d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária,

Em se tratando de compras, a análise deve ainda ser combinada com o art. 40, § l'), da

Lei n'’ 14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

Neste contexto, também é necessário mencionar que a não utilização do Catálogo

Eletrônico dc padronização é uma situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e

anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI,

c/c art. 19, II, e $ 2'’ , da Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal,

verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou o catálogo eletrônico CATSERV n'’

20460, e que o Termo de Referência contemplou, de um modo geral, as exigências contidas na

legislação acima citada. Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado no edital o

preço unitário máximo do item, e também o valor total da contratação, conforme preconiza o

art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, I, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

++h

rn\.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria

Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito (oportunidade e

conveniência) da motivação apresentada e das opções econômicas feitas pelo administrador,
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exceto na hipótese de afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta análise

consultiva.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do Objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14. 133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações do Objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais

não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por itens.

Outro ponto relevante nas contratações e aquisições públicas diz respeito ao princípio

do Parcelamento do Objeto a ser contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e

econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’

247

É obrigatória a admissão da adjudicação por bem e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja cüvisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibüidade.

No caso de compras, para a aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ser

considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR



Município de Merced
Estado do Paraná

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual preconiza que o princípio parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

$3' O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, §l'’, XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável, inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12,305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

•n\

Assim, caso haja necessidade, as especificações exigidas no edital podem conter

critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do

possível formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade

ou que as especifIcações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá

apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal tratou do

referido assunto, no item 12 do Estudo TécnIco Preliminar , (fls. 06-14), em que: “Não foram

identifIcadOS impactos ambientais possíveis de serem mitigados por critérios objetivos de

sustentabilidade ”. É necessário ressaltar que tal análise, é de cunho eminentemente técnico,

pois, compctc a unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento,

não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não,

de impactos ambientais a serem tratados na contratação do referido Serviço comum.

in\
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Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitáüos e preço total da contratação,

conforme prcconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração dos orçamentos, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto ser que a atribuição usada

não afeta à formação jurídica do exame da estrita legalidade do trâmite. Ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presentes autos que foram estimados os custos unitários no item 1, e o

custo total da contratação no item 9 do Termo de Referência (fls. 30-48), dados esses aferidos

a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais fornecedores que atuam no

raiTio

Orienta-se, contudo, que nas Dispensas de Licitações futuras, se procure ampliar e

diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a

se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para futuras aquisições.

Ainda, se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno

porte, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo admitido.

Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

)(

Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas, os valores
de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquIsa de mercado e

abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.
( )

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das

microemprcsas c empresas de pequeno porte, o procedimento não deixa de visar a contratação

mais vantajosa para a Administração Pública ÇPrincípio da Economicidade) .
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Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. 88, do documento tipo Portaria de

n'’ 169 de 03 de abril de 2023, que comprova a designação do Agente de contratação e também

da equipe de apoio, conforme trata o art. 8'), §l'’ e §5'), da Lei n') 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n' 032, de 2023 .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento, diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bens de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até (25 %) vinte e cinco por cento do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há ainda a possibilidade de uma previsão facuttativa de estabelecimento, nos

instrumentos convocatórios :

• De exjgência de subcontratação de microemDresas ou emDresas de Dequeno porte
nos termos do art. 7'> do Decreto nD 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por nm, estes tratamentos diferenciados serão afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo :
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art, 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
111 - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do çaput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

'-\ Diante dessa explanação, verifica-se que a estimativa do valor da atual contratação em

análise, não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o certame destinado

exclusivame 111 e d participação de Mtcroempresas e Empresas De Pequeno Porte , conforme

previsão constante do item 2.2 do Edital .

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme art. 19, TV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando ocorrer

alterações nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme ensina o art. 19, 9 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais e

contratos é uma medida adotada para buscar a eficiência e a celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25 caput, da Lei n'’ 14.133/202 1, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação pública. Já a minuta do irtstrurnerItO contratual , deve observar as

disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme as certidões, Documento de Formalização

n\
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de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls. 15), Termo de Referência (fls. 49), Minuta

Edital de Dispensa e Contrato (fls.84).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caderno, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" Çteia-se adequação

orçamentár iab , c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 087, um OfICiO sob

n'’ 055/2025, com a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

É necessário dçstacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 dc maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem dcspcsas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000'b.

Ncstc sentido, registra-se que consta na fl. nc’ 086, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Foi também juntado nos autos (fl.50) uma Certidão de Aferição das Despesas Relativas

a Dispensa.s de LicItação por Valor , onde especifica que para os fins do §l'’ do art. 75 da lei n'’

14133 de 2021, a Administração Pública Municipal certifica que no exercício financeiro de

2025, não foram despendidos nenhum valor com o Objeto classificados sob CNAE subclasse

n'’ 8230-0/0 1, assim scndo, considerando a atual contratação, o valor total não extrapola o limite

de Dispensa de Licitação permitido pelo artigo 75 inciso II da Lei 14.133/2021.

Para tins do que trata o § 4') do artigo 75 da lei 14133/2021, foi juntado nos autos (ns.

85) uma Justijicativa Para Não Utilização Do Cartão De Pagamento Nas Despesas Relativas

/is DispenscLS De Licitação Por Valor , onde a Administração Pública Municipal expõe de forma

clara e objetiva, os motivos da substituição da forma de pagamento, indicando que no modelo

+-\

/-\
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atualmente empregado os pagamentos são realizados mediante transferência bancária

automatizada, e não mais pelo método de cartão.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

No presente caso, por se tratar de uma Contratação Direta de Dispensa Eletrônica de

Licitação , denagrada nos termos do artigo 75 II da lei 14133/2021, deve ser observado o prazo

mínimo de publicação de (03 ) três dias úteis , entre a divulgação do Edital, e a realização da

sessão de aferição da proposta mais vantajosa, conforme tratado no art. 75, II, § 3'’, da Lei n'’

14.133/202 1 ,

pn\ Art. 75. É dispensável a licitação:
( )
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;
( )

$ 3' As contratações de que tratam os incisos l e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
( )

Continuando o comento a respeito da publicidade, conforme trata o art. 54, caput e §l',

c/c art. 94, inciso II da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital e dos seus anexos, inclusive do Termo de Contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem

como, em jornal de grande circulação, no prazo de em até (10) dez dias úteis , após a data da

assinatura. Vejamos:
.o\ Art. 94, A divujgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Destaca-se também que, após a homologação do processo, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na íase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3c>, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de
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Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a l.ei n.'’ 14,133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.a 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.o 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

1'’ ( )Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
c l’undacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

11 - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
dc documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19,581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 22 10/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo, em tempo real , no site oficial do Município.

pE\

IV – CONCI.USÃO.

Em 1~acc de todo o conteúdo exposto até o momento, manifesta-se esta Procuradoria

Jurídica Municipal pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento de contratação

submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, do Administrador Gestor,

que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o parecer, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes-PR

/3\

Mercedes-PR, 01 de abril de 2025.

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
RODRIGO ADOLFO PERUZZO PERU„0 - '

Dados: 2025.04.01 08:31 :56 -03'00'
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Parecer n.' 043/2025

Mercedes, 02 de abril de 2025 .

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 58/2025, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n.'’ 7/2025, que tem por objeto
a con&citação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de
mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, /orração, tecidos decorativos,
bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento
“ Café Colonial 2025” .

JS

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LA E RTO N rÃ:::o: vr/E EIE:4::i:27;;8
WEBER.04530421988 Dados: 2025,04.02 1 1:14:37

-03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Aviso de

CONTRATA(,/AO
DIRETA
7/2025

na

CONTRATANTE (U ASG)
985531

OBJETO
Contratação de empresa para locação, transporte, instalação,
montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas
ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como
fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura
do evento “Café Colonial 2025”.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 26.283,33 (vinte e seis mil duzentos e oitenta e três reais e trinta
e três centavos).

DATA DA SESSÃO
De 09/04/2025

'n"\ HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00h até 14:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

rnenor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N' 7/2025

Sumário
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

FASE DE LANCES...

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

HABILITAÇÃO E RECURSO ......................

.9
......................................,...........,..,....,.......... 12

++\
8

CONTRATAÇÃO . .

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9

/q\.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 7/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N'

(Processo Administrativo n.'’ 58/2025)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n.'’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, do Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023, e

demais normas aplicáveis.
2+bb

Data da sessão: 09 de abril de 2025

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item

+F

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa para locação, transporte, instalação,

montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas

ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens

de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “Café Colonial 2025”,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.
o\

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse.

1.1.2.

1.2. o critério de julgamento adotado será o menor preço , observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N' 7/2025

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNe:P (se o Município tiver aderido ao mesmo), e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado

Compras.gov.br.
pela web ou pelo aplicativo

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

+-d"\

2.2. Neste processo !icitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei
Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fIca limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a

Adrnjyüstração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

mdlxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da

Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa$sica
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 2015.'n'\

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s) ;

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;
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empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c)

d)

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

nnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

f;’'

P+\

e)

f)

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

g)

h)

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência.

'+'\
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n'’ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociedades cooperativas.
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme $ 1') do art. 9a da Lei n.') 14.133, de 2021.

34-

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
n\

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSERV e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição
e unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência.

3 ,3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 . A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas .

'+\,

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto .

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha/proposta,

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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3.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
– IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável
é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
i 234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte
pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas
notas fiscais ou faturas.

[+:

r\ 3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

3.9. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens

de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual

execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

/-3

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n'’ 8.213/91.
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3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
fF#

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’ do art. 40, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facIIItado ao

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor $nat
mínimo , com o registro do seu lance fInal aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre

lances previsto neste aviso.

3.13,1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

o\

3.13.2. O valor fInal mÍnimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

?n\

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigitoso aos demais

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores naforma

da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. C) fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de R$ 0, /0 (dez centavos) ,

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificação

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo

tempo aleatório ou mecanismo similar.

#\

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o
agente/comissão de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido

para a contratação .

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último

/+\
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lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente/comissão de contratação

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'’

14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral & União

(https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www .cn,i.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
5.4.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -

5.4.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos itens 5.4.2, 5.4.4 e 5.4.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’
8.429, de 1992.

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

TCU; e

r\

P\
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relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e

eiTI seus anexos.

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.1. contiver vícios insanáveis;

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos ;

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável,

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

de preços ou menor lance que:

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13. Para ans de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

r\

r\
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5.15 . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO E RECURSO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n'’ 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos

por ele abrangidos .

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as cornprovações constantes do

SIC AF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar aCs) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3c), da IN
Seges/ME n') 67, de 2021 ).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

r\

n\
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6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6.11. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da dispensa de licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

6.12. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

6.13. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

''\

6.13.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

6.13.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos, mediante comunicação no “chat” da sessão;

6.13.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

6.13.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

6.14. Os recursos deverão ser encaminhados em arquivo no formato PDF, assinados
eletronicamente, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.

6.15. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis2 ou7

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

n\

6.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6.17. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso (que poderá se dar por “chat”, e-mail ou outro meio idôneo),

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6.17.1. As contrarrazões deverão ser encaminhados em arquivo no formato PDF,

assinadas eletronicamente, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.
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6.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.19. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento .

6.20. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou

http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou, ainda, presencialmente, no endereço

sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente, das 7:30h às 11:30h e das
13:00h às 17:00h

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, e efetuada

a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudiçatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU .aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AII), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo eletrônico.

P 1’

n\

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

l.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
IÓ fI

7.3.1 . referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n'’ 14.133, de 2021 e da minuta
do instrumento de contrato, independentemente de transcrição,-

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos ;
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1 33. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n'’ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta,

devidamente justificado ;

salvo em decorrência de fato superveniente

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato ;

/+b\

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1 '’ de agosto de 2013 .
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanÇÕes :
P+

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% sobre o valor estimado doCs) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
/-\

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Contratante (art. 156. $9'’)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, $70).

8.5 . Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
'pP=b\

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, $8').

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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8.9.

8.10.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 '):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
43

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13 . os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n'’ 12.846. de 1'’ de agosto de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 )

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133
de 2021

8.19. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e

procedimento sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste

Edital.

8.20. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual

aplicação de sanção por infração, seja na fase da formalização da contratação direta, seja

na fase de execução contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de

comunicação, como correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico,
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mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-
mail indicado pelo contratado, e etc.

8.21 . A intimação por correspondência será comprovada mediante ajuntada do aviso
de recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante

e/ou certidão expedida por servidor público.

8.22. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp
e mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1
(um) dia útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

8.23. É responsabilidade do proponente/contratado manter atualizados os endereços

e contatos informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para

os mesmos no caso de eventual alteração não comunicada.

8.24. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem

como, nas contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das

comunicações na forma dos subitens antecedentes.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas,

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3. No caso dos subitens 9.1.2 e 9.2, caso a documentação de habilitação não

conste do procedimento, será solicitada sua apresentação no prazo de até 3 (três) dias

úteis

9,3,1. Da sessão de análise da documentação de habilitação será lavrada ata.

9.3.2. Caso o fornecedor da proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento não possuir cadastro no SICAF, a consulta ao referido cadastro será
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substituída pela consulta aos órgãos competentes que contenham as informações que
deveriam constar do mesmo.++

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não çonste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente/comissão de contratação na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.
uP

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário

/---x

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação .

+b\ 9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 . Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e

o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.o 175/2023.
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9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.14.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

9.14.3 . ANEXO 111 – Documento de Formalização de Demanda;

9.14.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;

Mercedes/PR, 02 de abril de 2025

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421 988 bado„ 20;i,04.di ll,19,5i:03'oo

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’........, ...)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como
fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento

“Café Colonial 2025”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Item Descrição 1 Catserv. Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

Locação, transporte,

instalação, montagem e
desmontagem de

mobiliários, itens de

decoração, plantas

ornamentais/naturais,

forração, tecidos
decorativos, bem como
fornecimento de itens de

buffet, visando a

ambientação e

infraestrutura do evento

“Café Colonial 2025”.

1 20460 Und. l 1 1 26.283,33 l 26,283,33

n\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaIeçerá a descrição e unidade de

medida constante no Termo de Referência.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) assinatura

do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam

ao mesmo, independentemente de transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento
contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2025, conforme
Decreto Municipal n.'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência./HKb

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto deverá ser composto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme
especificações detalhadas :

1 und – Locação e montagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso,
composta por 8 caimentos champagne, proporcionando um acabamento sofisticado e

elegante. Inclui detalhes em tiffany listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinado é em
frente a copa, cozinha, lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos,

2 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne, com estrutura

resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir privacidade e elegância
ao ambiente. Apresenta detalhes em tecido tiffany listrado com champagne. Medidas
3 ,00 x 4,00 metros aproximadamente.

1 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne e detalhes em

tecido tiffany listrado com champagne ou biombo, com estrutura resistente, para hall de
entrada 2,5 x 3,00 metros.

1 und – Locação e montagem de túnel de entrada com forração em cor clara, com
ripamento e acabamento impecável. Medidas aproximadas 3,00 x 15 metros
aproximadamente.
10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor champagne com diâmetro de 2,80
metros. Confeccionada em tecido de alta qualidade
50 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 metros,
confeccionada em tecido de alta qualidade. Apresenta estampa de arabescos em relevo
na cor azul tiffany sobre um fundo em tom champagne.
3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em material resistente e durável,

com textura confortável ao pisar. Cores a escolher.
6 und – Locação de vaso com design sofisticado e ornamental, com estrutura metálica
dourada e revestimento em fileiras de pérolas sintéticas. Seu formato lembra uma taça
ou um cálice, com base arredondada e alargada para estabilidade, um corpo curvado e
uma boca larga. As pérolas estão organizadas em linhas verticais. A decoração do vaso
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inclui flores naturais, neutras, çipós, mosquitinhos e folhagens, como aricana,
proporcionando um visual delicado e harmonioso.
10 und – Locação de planta fícus boIa natural, ideal para decoração de ambientes internos
e externos. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, com folhas pequenas de

coloração verde intensa. Porte médio. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para

acomodar a planta, fabricado em material resistente.
10 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para decoração de
ambientes internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas

e delicadas de coloração verde vibrante. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para
acomodar a planta, fabricado em material resistente.
10 und – Locação de palmeira família, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e
anelado. Possui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para

decoração de ambientes internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros.
Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta, fabricado em
material resistente.

1 und – Locação e montagem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado
com luzes perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando um ambiente
elegante e sofisticado. Com folhagens de aricana.

8 peças – Locação e montagem de pisantes de madeira para decoração. Cada peça possui
dimensão de 1,00m x 2,50m, totalizando 16 metros. Fabricados em madeira de alta

qualidade, resistente e tratada para maior durabilidade. Apresentam acabamento lixado e

envernizado, garantindo segurança e um aspecto sofisticado
450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabamento dourado, encosto

formado por travessas finas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples
e elegante.

4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, apresentando um

design clássico e robusto. Possui encosto levemente curvado com estofamento fixado por

rebites metálicos, proporcionando conforto e elegância. O assento é amplo e estofado,
revestido em tecido aveludado na cor cinza, harmonizando com os apoios de braço
acolchoados.

3 und - Locação de sofá de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e revestimento
em material sintético de fácil limpeza. Apresenta assento e encosto acolchoados,

oferecendo conforto e design moderno.
1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos com
estrutura metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os assentos e
encostos são estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões,

proporcionando sofisticação e conforto. As cadeiras possuem assento redondo e encosto

alto, enquanto a namoradeira apresenta assento mais amplo.
2 und – Locação de mesinha rústica em madeira maciça, com acabamento natural e

design clássico. Possuem gaveta com puxador metálico e pés estilo clássico. Estilo
criado-mudo.

5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementos clássicos e

modernos, com design atemporal que une elegância e funcionalidade. Possuem
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acabamento refinado, detalhes ornamentais sutis e linhas sóbrias, remetendo ao estilo
tradicional, mas com uma abordagem contemporânea e minimalista. Fabricados com
materiais de alta qualidade.

20 und – Locação e instalação de luzes decorativas na cor branco quente, com fios
flexíveis para fácil instalação.
1 und – Locação de espelho arco, formato retangular com cantos arredondados, apoiado
em estrutura metálica de cor cobre, com rodinhas na base, medindo aproximadamente
o,80m x 1,80m.

4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para

manter alimentos aquecidos. Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte para

queimadores de álcool em gel ou pastilhas.
2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras.

Equipamento resistente e de alta qualidade. Projetado para manter os alimentos
aquecidos de forma eficiente e segura.

40 und – Locação de pegador universal em aço inoxidável, resistente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 cm de comprimento. Possui hastes articuladas com mola
ou pino central. Ideal para pães e outros alimentos.
10 und – Locação de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproximado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manipulação de
alimentos.

4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal
para armazenar e servir sucos e águas aromatizadas. Possui torneira de fácil acionamento
para dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.
6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboniere potiche, no mínimo
17 cm de altura.

10 und – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.

10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.
10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.
10 nd – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,5cm.

k L & f
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4.2. O evento "Café Colonial 2025" deverá ocorrer nos dias 30/05/2025 e 31/05/2025,

nas dependências do pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes, sito Avenida
João XXIII, 820, centro, na Cidade de Mercedes/PR, com início previsto para às

18:00h de 30/05/2025;

4.3, A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do
evento com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025,

até às 18hoomin. A contratada se responsabilizará integralmente em caso de

eventuais acidentes com envolvidos na instalação dos equipamentos licitados.

Demais encargos e despesas também correrão por conta da contratada;

4.4. Todos os serviços descritos deverão ser executados com materiais de primeira
qualidade e de acordo com as especificações técnicas pertinentes ao objeto;
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4.5. Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução,

a empresa vencedora deverá refazê-los, sem ônus para o Município;

4,6. A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08

horas do dia 01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento;

4.7. Ademais, caso ocorra algo inesperado no evento se tratando da decoração, é
importante que as pessoas que realizaram a montagem estejam presentes para

eventualidades;

4.8. Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução

do serviço contratado;

pU-b 4.9. Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços de

prioridade baixa e com valor baixo.

Subcontratação

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei n'’ 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos

serviÇos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

'-'\
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após a emissão da Ordem de Serviço, considerando
que o café colonial possui previsão de início para às 18h00 do dia 30/05/2025, os serviços devem
ser iniciados de modo a possibilitar que estejam finalizados no mínimo 24h (vinte e quatro) horas
antes do evento, ou seja, até às 18h00 do dia 29/05/2025;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

5.1.3.

5.1.4.

Cronograma de realização dos serviços:

O evento “Café Colonial 2025” será realizado nos dias 30 e 31 de maio de 2025;

5.1.5. A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do

evento com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025, até às
18hOC)min;
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5.1.6. A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08
horas do dia 01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento.

P/'

;,f

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Pavilhão da Comunidade
Católica de Mercedes, localizado na Avenida João XXIII, n'’ 820, Centro, no

Município de Mercedes/PR

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima
descrito.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário :

Pq+

5.4.1. Todos os materiais necessários para montagem e instalação dos itens licitados;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características :

5.5.1. Ornamentação do espaço em que será realizado o Café Colonial 2025.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

;n\ Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
. t.f
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

1 v1 B: i

=\

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação
à execução do objeto contratado

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de realização do evento.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro

para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de

março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
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6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato ;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.12.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subçontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.12.16. outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que

9+-\
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couber:
6.13.1 os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.
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6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.

p\\ Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, corn atribuições administrativas e a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento
das atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ;

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 29l63



Município de Mercedes

Estado do Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 7/2025

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto se dará na forma do disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas
no presente Termo de Referência;

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente na data em que forem iniciados, pelo

fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
/--\

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a

que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório

a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

n\ 7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos :

p-\ 7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas.

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita aNota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
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7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão .

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

inçontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento

de cobrança.

Pq

A;q1

pF -

/\ 7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.12 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.13. Para nns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como :

7.13.1. o prazo de validade;

7.13.2. a data da emissão;

r\

1/ 9

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’

14.133/2021 .

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

k§$1€4

impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.f-\

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados

da finalização da liquidação da despesa. Em todo caso, o pagamento deverá ser

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do

Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

r\\

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção
monetária.
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Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou

transferência bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado. O contratado deverá informar ao

Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

/\ 7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.26. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7.27. Nos termos do Decreto Municipal n.(’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de

2023 deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente

na fonte – IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto

do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção

não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo

também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada norma,

conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a

retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de

Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou
faturas.

tF}} #1 9

n\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente

tópico.

T .28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante../
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7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos

também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020

fen\

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 53, DE 8 DE JULHO DE 2020

e Anexos)

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

/»'\ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Om será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021, que

culminará com a seleção da proposta de menor preço.

8.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos incisos l e/ou II do art. 75, da Lei

n.'’ 14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para busca da proposta

mais vantajosa.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será execução indireta.
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r''\

Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

"A\

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E;IREILI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
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8.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Merçantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;

./ 8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
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8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais,
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

fz\\ 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos

e oitenta e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela anexa.

P 1 10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( X ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90
(remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

n\

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.

Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000
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12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca
da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto.
Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência
(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto
a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para
a presente contratação:

'H\

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois façilitaria que empresas, que
seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:/#-'-\

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
prestar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.
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i»f

Mercedes/PR, 26 de março de 2025.

1 :: +

Camila Andressa Beyer

Assistente Administrativa

',\

/-\
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Objeto: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e
desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “Café Colonial 2025”.

in-.
Área Requisitante: Assistência social.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de
Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração
Pública.

2. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).in-\

Descreva a sua necessidade:
O Café Colonial é um evento tradicional de grande relevância social para o Município,
realizado anualmente e amplamente aguardado pelos munícipes. Em 2025, a festividade
ocorrerá nos dias 30 e 31 de maio, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.

Considerando a expressiva participação do público e a necessidade de garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, faz-se indispensável a locação de mobiliário, itens de

decoração e demais materiais que contribuam para a organização e ambientação do espaço,
assegurando que o evento mantenha seu caráter tradicional e sua qualidade já reconhecida.
Para viabilizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar a contratação desses
serviços e itens em lote único, permitindo que uma única empresa seja responsável pelo
fornecimento e pela montagem da estrutura necessária. Essa medida se justifica pela
necessidade de contar com um fornecedor que permaneça à disposição durante os dias do

evento, garantindo suporte e ajustes conforme a demanda.

F
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3. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § lc) do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
8 O objeto deverá ser composto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme
especificações detalhadas:
• 1 und – Locação e montagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso,

composta por 8 caimentos champagne, proporcionando um acabamento sofisticado e
elegante. Inclui detalhes em tiffany listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinado é em
frente a copa, cozinha, lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

• 2 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir privacidade e elegância

ao ambiente. Apresenta detalhes em tecido tiffany listrado com champagne. Medidas
3,00 x 4,00 metros aproximadamente.
1 und – Locação e montagem de parede de forração na cor champagne e detalhes em

tecido tiffany listrado com champagne ou biombo, com estrutura resistente, para hall de
entrada 2,5 x 3,00 metros.

• 1 und – Locação e montagem de túnel de entrada com forração em cor clara, com
ripamento e acabamento impecável. Medidas aproximadas 3,00 x 15 metros

e

'0-\ aproximadamente.
10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor champagne com diâmetro de 2,80

metros. Confeccionada em tecido de alta qualidade.
50 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 metros,
confeccionada em tecido de alta qualidade. Apresenta estampa de arabescos em relevo

na cor azul tiffany sobre um fundo em tom champagne.
3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em material resistente e durável,

com textura confortável ao pisar. Cores a escolher.
6 und – Locação de vaso com design sofisticado e ornamental, com estrutura metálica

dourada e revestimento em fileiras de pérolas sintéticas. Seu formato lembra uma taça
ou um cálice, com base arredondada e alargada para estabilidade, um corpo curvado e
uma boca larga. As pérolas estão organizadas em linhas verticais. A decoração do vaso

inclui flores naturais, neutras, cipós, mosquitinhos e folhagens, como aricana,
proporcionando um visual delicado e harmonioso.

•

•

•

•
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e 10 und – Locação de planta fícus bola natural, ideal para decoração de ambientes internos
e externos. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, com folhas pequenas de

coloração verde intensa. Porte médio. Acompanhada de çachepô decorativo, ideal para
acomodar a planta, fabricado em material resistente.

10 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para decoração de

ambientes internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas
e delicadas de coloração verde vibrante. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para

acomodar a planta, fabricado em material resistente.

10 und – Locação de palmeira família, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e
anelado. Possui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para

decoração de ambientes internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros.

Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para acomodar a planta, fabricado em
material resistente.

1 und – Locação e montagem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado
com luzes perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando um ambiente

elegante e sonsticado. Com folhagens de aricana.

8 peças – Locação e montagem de pisantes de madeira para decoração. Cada peça possui
dimensão de 1,00m x 2,50m, totalizando 16 metros. Fabricados em madeira de alta

qualidade, resistente e tratada para maior durabilidade. Apresentam acabamento lixado e

envernizado, garantindo segurança e um aspecto sofisticado.
450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabamento dourado, encosto

formado por travessas finas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples
e elegante.

4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, apresentando um
design clássico e robusto. Possui encosto levemente curvado com estofamento fixado por
rebites metálicos, proporcionando conforto e elegância. O assento é amplo e estofado,

revestido em tecido aveludado na cor cinza, harmonizando com os apoios de braço
acolçhoados.

3 und - Locação de sofá de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e revestimento

em material sintético de fácil limpeza. Apresenta assento e encosto açolçhoados,
oferecendo conforto e design moderno.
1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos com
estrutura metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os assentos e

encostos são estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões,

proporcionando sofisticação e conforto. As cadeiras possuem assento redondo e encosto

alto, enquanto a namoradeira apresenta assento mais amplo.
2 und – Locação de mesinha rústica em madeira maciça, com acabamento natural e

design clássico. Possuem gaveta com puxador metálico e pés estilo clássico. Estilo
criado-mudo.

5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementos clássicos e
modernos, com design atemporal que une elegância e funcionalidade. Possuem
acabamento refinado, detalhes ornamentais sutis e linhas sóbrias, remetendo ao estilo

•

.+

1 1 1

'+\,

•

•

•

•

•

n\
•

•

•

•
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tradicional, mas com uma abordagem contemporânea e minimalista. Fabricados com
materiais de alta qualidade.

• 20 und – Locação e instalação de luzes decorativas na cor branco quente, com fios
flexíveis para fácil instalação.

1 und – Locação de espelho arco, formato retangular com cantos arredondados, apoiado
em estrutura mctálica de cor cobre, com rodinhas na base, medindo aproximadamente
0,80m x 1,80m

•

• 4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para

manter alimentos aquecidos. Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte para
queimadores de álcool em gel ou pastilhas.

• 2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras.
Equipamento resistente e de alta qualidade. Projetado para manter os alimentos
aquecidos de forma eficiente e segura.

• 40 und – Locação de pegador universal em aço inoxidável, resistente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 cm de comprimento. Possui hastes articuladas com mola
ou pino central. Ideal para pães e outros alimentos.

10 und – Locação de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproximado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manipulação de
alimentos.

e

• 4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal
para armazenar e servir sucos e águas aromatizadas. Possui torneira de fácil acionamento
para dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.

• 6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboniere potiche, no mínimo
17 cm de altura.

10 und – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.e

• 10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,2'+cm.

• 10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x 0, 12 x 3,5cm.

10 und – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,5cm.•

- O evento ’'Café Colonial 2025" deverá ocorrer nas datas 30/05/2025 e 31/05/2025, nas

dependências do pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes, sito Avenida João XXIII,
820, centro, na Cidade de Mercedes/PR, com início previsto para às 18:00h de 30/05/2025;
- A locação e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do evento
com no mínimo 24 horas de antecedência, ou seja, dia 29 de maio de 2025, até às 18h00min.
A contratada se responsabilizará integralmente em caso de eventuais acidentes com
envolvidos na instalação dos equipamentos licitados. Demais encargos e despesas também
correrão por conta da contratada;
- Todos os serviços descritos deverão ser executados com materiais de primeira qualidade e

de acordo com as especificações técnicas pertinentes ao objeto;
- Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução, a
empresa vencedora deverá refazê-los, sem ônus para o Município;
- A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas do
dia 01/06/2025, até no máximo 3 (três) dias após o término do evento;

#nb,

1 b 1
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- Ademais, caso ocorra algo inesperado no evento se tratando da decoração, é importante
que as pessoas que realizaram a montagem estejam presentes para eventualidades;
- Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução do
serviço contratado;
- Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços de prioridade baixa
e com valor baixo.

É;+b\

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.
A locação dos itens de decoração tem como objctivo garantir um ambiente harmonioso e
bem estruturado para a realização do Café Colonial, valorizando a identidade visual do
evento e proporcionando uma experiência acolhedora ao público. Além de contribuir para a
ambientação do espaço, a locação permite a organização antecipada da ornamentação,
assegurando que todos os detalhes estejam alinhados ao padrão tradicional e à proposta do
evento

DOS

in\

.F

Indique os quantitativos
Item Objeto Idade Quantidade

instalação,,DoaÇão, montagemtransporte ,

de mobiliários, itens de decoração, planta

,turais, forração, tecidos decorativos, be']nento de itens de buffet, visando
infraestrutura do evento “Café Coloni

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa:
Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

-eF

Identificação das soluções

lescrição da solução (ou cenário)Id

lontratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontage
le mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecido
ecorativos, bem como fornecimento de itens de buffet

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Não
aplica

i solução encontra-se implantada em outr
rgão ou entidade da Administraçãl
ública?

solução atenderá a demanda trazendl
onomia para a Administração?

solução possui respaldo legal pa
ealização?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviáveis, tendo em vista que identificada apenas uma.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável para a Administração, visto que atende

totalmente os requisitos definidos, além de ser inexistente qualquer outro tipo de solução.
Tratando-se de Dispensa Eletrônico, o caráter competitivo estará presente, trazendo maior
economia para a Administração.b\
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com os fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha
de preços).
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos.
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+f 8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § la do
art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na locação de itens de decoração para o Café Colonial, abrangendo o
fornecimento, montagem e retirada dos materiais necessários para a ambientação do evento.
A proposta visa garantir um espaço harmonioso, bem estruturado e visualmente atrativo,
proporcionando conforto e uma experiência agradável ao público.
Para isso, será contratada uma única empresa responsável por disponibilizar os itens
decorativos, garantindo organização antecipada, padronização estética e praticidade
logística. A locação abrange elementos como toalhas, arranjos florais, forrações, iluminação
decorativa e outros acessórios que reforçem a identidade visual do evento.
Com essa abordagem, assegura-se a qualidade da ornamentação, a otimização dos recursos
e a manutenção da tradição do Café Colonial, tornando-o um ambiente convidativo e
alinhado às expectativas dos participantes.

jf

/ \

/P
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável
(inciso VIII do § lc) do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento :

O não parçclamcnto do objeto se justifica em razão de tratar-se de apenas locações de itens

para realização do evento “Café Colonial 2025”.
Prazo de execução do contrato: 02 (dois) meses.

O objeto será licitado em item único, visto que, a divisão do objeto em itens acarretaria em
falta de padronização e uniformização das decorações fornecidas. Além disso, a diversidade
de empresas contratadas dificultaria a instalação dos itens, bem como a responsabilização
por eventuais falhas e/ou defeitos na execução do objeto. Destaca-se ainda, que há a
necessidade de que funcionários da empresa permaneçam no local durante toda a realização
do evento, motivo pelo qual a contratação, em item único, proporciona maior qualidade do

n\

servIÇO.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso
IX do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A locação dos itens de decoração para o Café Colonial visa garantir um ambiente harmonioso
e acolhedor, proporcionando uma experiência agradável ao público. Com a montagem
antecipada, assegura-se organização e praticidade, mantendo o padrão tradicional do evento.
Além disso, a centralização da contratação em uma única empresa otimiza o processo,
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evitando contratempos logísticos. Dessa forma, espera-se um espaço bem estruturado,
confortável e visualmente atrativo, fortalecendo a identidade e o sucesso da festividade.

:#

I J 3

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso Xl do § l'’ do art.
18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
A contratação é interdepcndente, pois, para a realização do evento, será necessária a locação
do Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes. Essa contratação ocorrerá por meio de
um processo de Inexigibilidade de Licitação, garantindo a execução completa dos serviços.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem mitigados por critérios
objetivos de sustentabilidade.

o\
14. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023,

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
Trata-se de uma demanda específica para a realização do evento Café Colonial 2025, que
envolve a locação de itens de decoração e a organização do ambiente, com foco na

ambientação única e previamentc definida para a ocasião. Devido à natureza exclusiva do
evento e à necessidade de personalização dos itens, não há necessidade de adoção do Sistema
de Registro de Preços (SRP).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 49l63



Município de Mercedes

Estado do Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 7/2025

15. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Pb11h1+ •

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133,
de 2021)

Posicionamento conclusivo: A contratação para a locação dos itens de decoração para o
evento Café Colonial 2025 é viável, pois os materiais e elementos decorativos selecionados
atendem às necessidades estéticas e funcionais exigidas para a ambientação do evento, Os
estudos preliminares indicaram que a locação é essencial para criar um ambiente adequado
e acolhedor, alinhado à proposta do evento. Portanto, declara-se viável a contratação
pretendida.

.fá

/n'h,

pJ

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’
14.133/2021

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de março de 2025.

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Jéssica Gabriele Finckler

E-mail: jessica(@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de

mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem
como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “Café
Colonial 2025”.

n-\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Café Colonial é um evento tradicional de grande relevância social para o Município, realizado

anualmente e amplamente aguardado pelos munícipes. Em 2025, a festividade ocorrerá nos dias
30 e 31 de maio, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.
Considerando a expressiva participação do público e a necessidade de garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, faz-se indispensável a locação de mobiliário, itens de decoração e
demais materiais que contribuam para a organização e ambientação do espaço, assegurando que
o evento mantenha seu caráter tradicional e sua qualidade já reconhecida.
Para viabilizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar a contratação desses serviços
e itens em lote único, permitindo que uma única empresa seja responsável pelo fornecimento e
pela montagem da estrutura necessária. Essa medida se justifica pela necessidade de contar com
um fornecedor que permaneça à disposição durante os dias do evento, garantindo suporte e
ajustes conforme a demanda.
Com essa organização, busca-se proporcionar aos participantes uma experiência ainda mais
especial, mantendo o padrão de excelência que faz do Café Colonial um dos eventos mais
prestigiados da cidade.

n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

F

Item Catserv, Descrição QtdUnd RS total

instalação,Locação, transporte,
montagem e desmontagem de mobiliários

decoração, plantasdeitens

ornamentais/naturais, forração, tecidos
decorativos, bem como fornecimento de

20460 26.283,33
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itens de buffet, visando a ambientação e
infraestrutura do evento “Café Colonial
2025’

/0

#Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (C:ATM AT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A estimativa da quantidade foi realizada com base no histórico de edições anteriores do evento.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 26.283,33 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).+H'\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
15 de abril de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( x ) SIM – Qual: Com a locação do imóvel para realização do evento “Café Colonial 2025”.
( ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de
guerra1 estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei nc> 14.133, de lc’ de abril de 2021;

- quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive
acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza
continuada=
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto
ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise
de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
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( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especincar porque é opcional, se for o caso):

Locação de itens de baixo valor e baixa complexidade.

.5e

$

Mercedes-PR, 25 de março de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.
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O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n' xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo n'’ XX/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n' XX/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a locação, transporte, instalação , montagem e

desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais,
/owação, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a
ambientação e infraestrutura do evento “Café Colonial 2025” , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A EMPRESA

C)bieto da contratação
Catservno Wr ( R$ Total

Locação, transporte,

instalação, montagem e

dedesmontagem
demobiliários. itens

decoração, plantas
ornamentais/naturais

forração, tecidos

decorativos, bem como
fornecimento de itens de

buffet, visando a

ambientação e

Und
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Catserv,DescriçãoItem
1 lra do evento

Café Colonial 2025”

Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o

Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Aviso de Dispensa
;t'

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da assinatura

do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fIrmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(,-’ÃO
4.1 . Não será admitida a subcontyatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
S .1 . O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

'’'-\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (4,rI. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 21/03/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPVA-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5

i iai F

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) dcnnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 921 X1 Xl e
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência:

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

/--\,
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8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, $2'’, da Lei na 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código do Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei na 14.133, de
202 1

n'\

/-\

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazcnda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FG'1-S – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemcntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

P=P
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 . Não haver’ã exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o
contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES
+4v

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza:.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

Pt

/9\

ip:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do1)

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, 62'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’
14.133, de 202 1 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

iv) MuIta:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”
do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa
será de 5% a 15% do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa
será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c), da Lei nc) 14.133. de :2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

daí

pn\

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipifiçados como atos lcsivos na Lei n'' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida 1.ei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Fedcral. (Art. 161 , da I.ei n'> 14.133, de 2021 )

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

r\
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deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante.

11.12. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual
aplicação de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de
comunicação, como correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico,
mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail
indicado pelo contratado, e etc.

11.13. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso
de recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou
certidão expedida por servidor público.

11.14. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp
e mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um)
dia útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.15. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no
caso de eventual alteração não comunicada.

11.16. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem
como, nas contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das
comunicações na forma dos subitens antecedentes.

416
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12.

XIX)
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência$card
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma $xa(io para o contrato.

12.3, Quando a não conclusão do contrato reférida no item anterior decorrer de

culpa do contratado :

a) ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei no 14.133/2 1 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado tcrmo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-nnancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (prt. Í3t , c(IF)111 , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 0(Jt)

pn'\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HD
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nc’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n'’ 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’
14.133. de 202 i .

n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176,

III, parágrafo único, I e 11, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do
Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133. de 202 1, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capra ,
da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, RI'’)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61 '’, da Lei n'’ 14.133/2 1.4? 9n

F
Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx dc 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

in'\

TESTEMUNHAS:

xxxxxx

xxxxxx

s)

o\1
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j

Modalidade de Compra

.Qjgpç„r}?a. dp..L.i..çiç.9.9.ê,9..

N'’ da Compra

90007/2025

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Artigo

[811. „7.9: .

Inciso

}_11 „

Compra Com Disputa Id contratação PNe;p

i 95719373000123-1 -000038/2025

Participação Preferencial de ME/EPP

Sim

Percentual de enquadramento da instituição

loi %,'/4"

Objeto

Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa para locação, Ira-n-sÓ-M:
instalação, montagem e desmontagem de nlob.i.L.i.ários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos
decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “Café Colonial
2025”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta

Quantidade de Itens Valor Tota1 da Compra (R$)

26.283.33

';;vúG;7-=;=;M
_DispEnsa

1 $D\UtW #sIHuno 1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1 /1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 7/2025
(Processo Licitatório n.D 58/2025)

Torna-se públtco que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II,
nos termos da Lei n.'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, do Decreto Municipal n.') 035, de 24 de março de
2023, e demais normas aplicáveis, manifestando interesse no recebimento de propostas adicionais de
eventuais interessados.

/41 OBJETO: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de
mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como
fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “Café Colonial 2025’'.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.283,33 (vinte e seis mil duzentos e oitenta e
três reais e trinta e três centavos)/b

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço, por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 03/04/2025, às 08:OC)h

Até: 09/04/2025 às 08:00h

1 ' 1- PERÍODO DE LANCES:
De: 09/04/2025, às 08:00h
Até: 09/04/2025 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento,

: 1r +

F\
O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.qov.br/, na aba “Editais e Licitações'’, podendo ainda ser obtidos junto ao
Departamento de Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP
85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis. das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:ooh
Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.qov.br.

Mercedes – PR, 02 de abril de 2025.

LAERT(’)N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:0453042 1 988

WEBER:04530421988 D,d„,2025.oà.oS 1i,26,iÓ-03'oo'

Laerton Weber
PRFEITO

- PUGLiaqi:31:> -

DATA. ._„.04,,1 cLI ,IQ-5
DiÁRio OF}e iAL ELETRÔNICO

w%'w.merc8d@8.pr.gov.tx

çn: çÃo: „. „ „ 1]

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Ressalva-se que, considerando a composi.
no

1

1

2

lo do obieto, os valores corresp
ltenr

1

2
1

lnderão à imDortância de
a

im5
7

14.425,00**
* dizendo respeito a Garantia da Contratação + Garantia Adicional, neste caso.
-* dizendo respeito a Garantia da Contratação

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados nas dependências do Departamento
de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de expediente.

--T„Jnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2025. r
(c
aT
11

é
Laerton Weber

PREFEITO

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Planejamento, Administração § Ê
e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.c> 14.133, de 1') de abril de ã E

2021, do Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023, e demais normas aplicáveis, manifestando interesse no g ;
recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados. ! ?

OBJETO: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens gE
de decoração, plantas ornamentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, g§
'vIsando a ambientação e infraestrutura do evento “Café Colonial 2025”. E :

três centavos). §#

E

#
!Eu

41 g
8 8
s ::
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gg

5 b #
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.283,33 (vinte e seis mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e%

x{}}?:;};i+ai

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA W 712025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 7/2025
(Processo Licitatório n.a 58/2025)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço, por item.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 03/04/2025, às 08:00h
Até: 09/04/2025 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 09/04/2025, às 08:00h
Até: 09/04/2025 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão laP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www, mercedes.nr_ac>v.br

Página 6
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j

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
?o procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes –
PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.bI.

,+g

Mercedes – PR, 02 de abril de 2025.
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O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração É :
e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal N'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Rg

C;oTplementar n' 123/2006, do Decreto Municipal na 034, .de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará Ê'Ê
realizar em sua sede, CHAMADA PUBLICA para Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de 8 i
pedreiro, para manutenção corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme : :
necessidade da Administração Geral do Município de Mercedes. # !

O EDITAL ESTARÁ DISPONiVEL NO SITE DO MUNICiPIO DE MERCEDES - http://www.mercedes.pr.gov.br/ - 8 8
Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à ii
--Xta feira, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:ooh. E a

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças – Deparlamento dej$
Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br ----'

Laerton Weber
PREFEITO
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AyISO DE CHAMADA PÚBLICA Na 3/2025
:--=::Iii:1:jT):{;'lfii!

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 3/2025

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná.

Mercedes/PR, em 02 de abril de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO
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3/0001-23
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Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de :
Tempo.

de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes.nr.ac)v,br
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